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Acrescenta dispositivo à Lei n9 
de 3 de janeiro de 1967, que 
sobre a proteção à fauna. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

r 

5.197, 
dispõe 

Art. 19 - O artigo 39 da Lei n9 5.197, de 3 de janei-

ro de 1967, passa a vigorar acrescentado do seguinte § 39: 

publicação. 

IM/ . 

"Art. 39 -

§ 19 -

§ 29 -

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - O simples desacompanhamento de comprovação 

de procedência de peles ou outros produtos de ani­

mais, nos carregamentos de via terrestre, fluvial ou 

maritima -e aerea, que se iniciem ou transitem pelo 

Pais, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 

disposto neste artigo, o que acarretará a sua apreen­

são, pela autoridade competente, sem prejuizo das 

providências de natureza criminal." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O~ DE DEZEMBRO DE 1986 

'--

S 
~.~ 

ADOR ~SÉ F~~ ... 
Presidente 
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• 



• 

• 

• 

I J r, /SLA(ÀU C!7/W ~ 

J f I r--:. ~ _ J97, d~ 3 d~ Jan~lro d~ 191>7 

1)"",* $ODre a protrçio à fauna e dá outras provi­
dicncl . -

.............................................. .. ................................................ 
ArL 3' E'proibido o comércio d~ ~spécimes da fau ­

na silvestre e de produtos e objetos que impliquem na 
sua caça, p~rse!!uiçào, destruição ou apanha. * I' Excetuam-s~ os espécimes provenientes d~, cria ­
dor~s d~vidamente legalizados . 

§ 2' Será permitida, mediante licença da autoridade 
compet~nte, a apanha de ovos, larvas e filhotes que se 
dest inem aos estabelecim~ntos acima ' ref~ridos , bem 

- como ã destruição d~ animais silvestres consid~rados no­
civos à agricultura ou à saúd~ pública . 

.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 72, de 1984. 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 5.197, 
de 3 de janeiro de 1967, que dispõe so 
bre a proteção à fauna. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessao de 17/05/84, e publicado no DCN (Se­

ção 11) de 18/05/84 . 

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricul­

tura. 

Em 04/08/86, sao lidos os seguintes Pareceres: 

N9 734/86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Hélvidio Nunes pela constitucionalidade e Juridicidade do 

Projeto. 

N9 735/86, da Comissão de Agricultura, relatado pelo Sr. Senador Ál 

varo Dias pela aprovação do Projeto.Aguardando inclusão Ordem do 

Dia. 

Em 13/08/86, é incluido em Ordem do Dia.Aprovada, em 19 turno. 

Em 23/09/86, é incQuido em Ordem do Dia. 

Em 24/09/86, é aprovado em 29 turno. 

Em 16/10/86, é aprovado o parecer do Relator, oferecendo a redação 

final do projeto. 

Em 21/10/86, é lido o Parecer n9 1.081/86, da Comissão de Redação . 

Aguradando inclusão Ordem do Dia . 

Em 14/12/86, é incluido em Ordem do Dia. Aprovada a redação final. 

À Cãmara dos Deputados com o Oficio SM-N9.7.a6, de 05.12.86 

MGS. 
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Em () 5 de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto 

72, de 1984, constante dos autógrafos juntos, 

tivo à Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

teção à fauna". 

de Lei do Senado n9 

que "acrescenta disposi 

que dispõe sobre a pro 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

SE FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 

.. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 72, de 1984 

Acrescenta dispositivo na Lei n9 5.197. de 3 de ja­
neíro de 1967. que dispõe sobre a proteçio à fauna. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 f: acrescentado ao art . 39 da Lei n9 5.197, de 

• 
3 de janeiro de 1967, o seguinte § 39: 

.. § 39 O simples desacompanhamento de com­
provação de procedência de peles ou outros produ­
tos de animais, nos carregamentos de via terrestre, 
nuvial ou marítima e aérea, que se iniciem ou transi­
tem pelo País, caracterizará, de imediato, o descum­
primento do disposto neste artigo, com a apreensão 
a cargo de autoridade competente, sem prejuizo das 
providências de natureza criminal." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

Episódio recentemente ocorrido no Aeroporto do Ga­
leão. Rio de Janeiro, em que as unidades do IBDF 
apreenderam vu ltoso carregamento de peles de jacarés 
em trânsito pelo País . procedente do Paraguai e com des­
tino à França. mas tiveram que ficar longo tempo à espe­
ra da apresentação dos documentos comprobatórios de 
que nào se tratava de contrabando (nome do exportador, 
orígem da carga. etc.), bem demonstra a fal ha existente 
na legislaçào que dispõe sobre a proteção à fauna em 
nosso País. 

Tal falha precisa ser corrigida urgentemente, para que 
não se repitam episódios como os atrás mencionado, 
aliás, bastante divulgado pela imprensa, sendo este o ob­
jetivo da presente proposição. 

Sala das Sessões. 17 de maio de 1984. - Nelson Car­
neiro . 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 5.197, de 3 de janeiro de 1967 

Dispõe sobre a proteçio à fauna e d' outras provi­
dências 

....... . ..... ... .. .. ........ ........ .. ...... .. .. .. 
Art. 39 E'proibido o comércio de espécimes da fau­

na silvestre e de produtos e objetos que impliquem na 
sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

§ 19 Excetuam-se os espécimes provenientes de cria­
dores devidamente legalizados. 

§ 29 Será permitida. mediante licença da autoridade 
competente, a apanh a de ovos, larvas e filh otes que se 
destinem aos estabelecimentos aci ma referidos, bem 
como a destruição de ani mais si lvestres considerados no- . 
civos à agricultura ou à saúde pública. 

.. . .... . .. . . .... . .. . . . . ..... . ..... . . .... ..... .. . 
(Às Comissões de Constituição e Jus/iça e de Agri­

cultura. ) 

Publicado no DCN (Seção 11). de 18·5-X4 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/5/ 84 

----------



SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 734 e 735, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 72, de 1984, 
que "acrecenta dispositivo à Lei n9 5.197, de 3 de ja­
n~eiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna". 

PARECER N9 734, DE 1986 
(Da Comissão de Constituição e Justiça. ) 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O presente Projeto, da autoria do eminente Senador 
Nelson Carneiro, tem por escopo tornar obrigatório, nos 
carregamentos de peles ou outros produtos de animais, 
feitos por via terrestre, fluviais ou marítima, o acompa­
nhamento da guia de procedência, a fim de descaracteri­
zar o contrabando. 

O espírito da Proposição é o de eliminar equívocos ad­
ministrativos, permitindo às autoridades distingüir o 
trânsitõ legítimo daqueles produtos, do ilegítimo. 

A'cessoriamente, a medida çontribuirá para maior pro­
teção à fauna silvestre, tendo o aumento do controle. 

A política de proteção ao meio ambiente deve respon­
der à preocupação específica do legislador, e deve ser 
exercida nos níveis preventivo e repressivo. 

A iniciativa constitucional e jurídica não apresenta ó­
bices quanto ao aspecto regimental e está regida em boa 
técnica legislativa. ' 
, Quanto ao mérit'f. dirá a Comissão técnica a que foi 
'd' 'b 'd i" . .strI UI a. ,... 
, Ante o expostp, o parecer é pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1985. - ' 
José Ignácio Ferreira, Presidente - Helvídio Nunes, Re­
lator - ivaldo Machado - Hélio Gueiros - Odacir 
Soares - elson Carneiro - Lenoir Vargas - Alfredo 
Campos - Roberto Campos - José Lins. 

PARECER N9 735, de 1986. 

Relator: Senador Álvaro Dias 

Em exame, o presente Projeto acrecenta dispositivo ao 
artigo 39, da Lei n9 5.197/67. 

A iniciativa de se acrecentar tal dispositivo, tem por 
princípio evitar que peles e produtos de animais, oriun­
dos de outros países e que transitam pelo solo brasileiro, 
quando não acompanhados de suas respectivas guias de 
procedência, fiquem paralizados ou venham a se deterio­
rarem, causando embaraço, muitas vezes alfandegários. 

O presente § 39: regulamentará, definitivamente, a for­
ma de com se procederá, quando estes produtos transita­
rem sem a documentação legal exigida. 

Sabemos que a política de proteção e preservação à 
fauna brasileira, tem característica própria e não pode o 
legisl ador ficar al heio a tão relevante assunto; portanto, 
além de louvável, se faz necessário qualquer dispositivo 
que venh a cada vez mais aperfeiçoar a lei que regulamen­
ta tão importante matéria. 

Assi m, o nosso parecer é pela aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1986. - Mar­
tins Filho, Presidente - Álvaro Dias, Relator. - ivaldo 
Machado - Moacyr DaUa. 

Publicado no OCN (Seção 11). de 5-8-86 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 8/ 86 
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--SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 1.081, de 1986 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 72, 
de 1984. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado n9 72, de 1984, que acrescenta dispositivo 
na Lei n9 5. 197, de 3 de janeiro de 1967: que dispõe sobre 
a proteção à fauna. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de outubro de 1986. 
ivaldo Machado, Presidente - Saldanha Derzi, Re­

lator - Martins Filho. 
ANEXO AO PARECER N9 1.081, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 72, 
de 1984, que acrescenta dispositivo à Lei n9 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à 
fauna. 

O Congresso Nacional decreta: 

r 
\. . 

Ar!. 19 O ar!. 39 da Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 
1967, passa a vigorar acrescentado do seguinte § 39: 

. "Art. 39 . . .. .. .... ... .. . .......... ..... 
§ 19 ...... . .. ....... . ....... ...... .... . 
§ 29 .. .... .. . ...... . ............ .. .. . . . 
§ 39 O simples desacompanhamento de com­

provação de procedência de peles ou outros produ­
tos de animais, nos carregamentos de via terrestre, 
fluvial ou marítima e aérea, que se iniciem ou transi­
tem pelo País, caracterizará, de imediato, o descum­
primento do disposto neste artigo, o que acarretará 
a sua apreensão, pela autoridade competente, sem 
prejuízo das providências de natureza criminal. 

Ar!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação . 

Ar!. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 10/86 
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Acrescenta dispositivo à Lei n9 
de 3 de janeiro de 1967, que 
sobre a proteção à fauna. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

5.197, 
dispõe 

Art. 19 - O artigo 39 da Lei n9 5.197, de 3 de janei­

ro de 1967, passa a vigorar acrescentado do seguinte § 39: 

publicação. 

IM/ . 

"Art. 39 -

§ 19 -

§ 29 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - O simples desacompanhamento de comprovação 

de procedência de peles ou outros produtos de ani­

mais, nos carregamentos de via terrestre, fluvial ou 

marítima e -aerea, que se iniciem ou transitem pelo 

País, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 

disposto neste artigo, o que acarretará a sua apreen-

são, pela autoridade competente, sem prejuízo das 

providências de natureza criminal." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 0..5 DE DEZEMBRO DE 1986 

"~ ~ -
ADOR JOSÉ FRA LLI S 

Presidente 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abr1l de 1989 

DeternMna o arQu1vamento das 
propos1ções Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lo. - Das proposições Que se encontravam em 
tram1taç~0 no dia 4 :de outubro de 1988, ficam arquivadas a~ seQuintes. 
tenham ou não parecer: 

: a) as de iniciativa de deputados ou de Com1ssão 
permanente; e 

; b) as Que, in1ciadas na .forma da al \nea a, foram 
emendadas no SenáOo Federal. 

:Parágrafo único - Não estão suje1tos ao arQu1va­
mento os projetos Que, embora na situaç~o prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação ·de outros apresentados a part1r de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - F1ca facultado ao.autor, no prazo de ' 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQu1vamento 
das proposições referidas no art. 10., caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-~e, porém, o número orig1nal e sua procedência para to­
dos os efeitos reg1mentats . . 

.. 
Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 

poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tram1tação no dia 
~ de outubro de 1988. ser~o remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escr1tos os pareceres . emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na nata 

Art. 50. - Revogam-se as d1sposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. em 4 de abr1l de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 

• 
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CÂMARA 005 O~PUTAOOS 

E R !. A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 ' da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N~ 8.583, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Acrescenta dispositivo à Lei n' 5_197, de 3 de 
janeiro de 1967, que dispóe sobre a proteção à fau­
na. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Agricultura e Política Rural.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N° 8.583, de 1986 
(Do Senado Federal) 

, A~rescenta dispositivo à Lei n' 5.197, de 3 de 
Janeiro de 1967, que disp6e sobre a proteção à fau. 
na. 

(.ÀS- COMISSÕES DE OONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE AGRICULTURA E 

POLÍTICA RURAL; E DE DEFESA 00 OONSUMIOOR E 00 MEIO AMBIENTE) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 8.583 de 

(DO SENADO FEDERAL) 

1986 .~\ 

Acrescenta dispositivo à 

5.197, de 03 de janeiro 

Lei nº 

de 1967, 

RELATÓRIO 

que dispõe sobre a proteção 

fauna. 

AUTOR - Senado Federal 

RELATOR - Deputado Haroldo Lima 

A iniciativa do Senado Federal visa garantir que 

Poder Público assegure efetivamente o direito de cada cidadão a 

Meio-Ambiente ecologicamente equilibrado. Ao acrescentar dispositivo 

Lei nº 5.197, o autor intenta proteger a fauna. 

, 
a 

o 

um 
, 
a 

É por demais conhecido o esforço que osConstituintes 

de 1988 realizaram no sentido de dotar a nossa eonstituição de capítulo 

específico sobre o meio-ambiente. 

A presente sugestão se insere na continuidade desta 

intenção. Ele visa acrescentar dispositivo à Lei 5.197, consitucional­

mente previsto no capítulo VI, item VII do § 1º do art. 225, remissivo 

ao art. 23, conforme a Constituição. 

VOTO 

Nada há a opor quanto à boa técnica legislativa, j~ 

ridicidade e constitucionalidade do Projeto de Lei nº 8.583, originário 

do Senado federal. Votamos pela aprovação. 

Sala da Comissão, 

utado Ha~ldo Lima 
RELAT 

de 1991. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 8.583, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei nQ 8.583/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Paixão e Edev aldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, 

Jurandyr 

Benedito 

de Figueiredo, José Burnett, Messias Góis, Paulo Marinho, Pe­

dro Valadares, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos 

Santos, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Francisco 

Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Oscar Travassos, Os­

valdo Melo, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigmaringa Seixas, 

Gastone Righi, Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, José Dirceu, 

Luiz Gushiken, Eduardo Braga, Arolde de Oliveira, Evaldo Gon­

çalves, Jesus Tajra, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, João de Deus Antunes e Magalhães Tei-

xelra. 

Sala da Comissão, em de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslO DE AGRICULTURA E pOliTICA RURAI_ 

Acr·escent a 

sit ivo ~ lei nQ 5.197, dE 3 dE 

j<~n(-:~irro c/e :1.967, qUE c/iSPÕE~ 

sobre a prroteçio ~ fauna 

• 
RElatorr: Deputada Marria 

VaI c\{.1 â o 

I-RELATóRIO 

Senado Federral ~ Cimara dos Deputados a fim de SEr submet ido 

6~:5 c/a Constituid\o F(-:~df~rral, 

• acrrescenta clisposit ivo ao art. r.··~97'67 \')",1. / ., que 

dispõe sobre a proteçâo ~ fauna. 

o parr~grrafo acrescentado tem porr final idade tornar· 

obr i gat ÓI~ i () C) c\companhamenb.1 de 
N 

c: omp r· OVé\ç: é\C) pr ocedÊ'nc i .. :\ 

, 
Oll aer· ea u 

Estabelece que o c/esacompanhamento de c:omprrovaç:âo 

de prrocedÊ'nc:ia infraç:âo ao disposto no 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~, 

apreensac) elo produto c\ut ()I'" i dacle c:omPE~t ent e, sem 

preju(zo das providincias de natureza criminal. 

, I t' " E:: o re <:\ or I D. 

lI-VOTO DO RELATOR 

C, b t (~ " a~ ~ "~l I" se' cl() IM~"rl"to (""I~ , a e ,"1\ €"~ S a "' o m ISS () <:, ,:Hl c, _" li "'"" • ~ 

. '" 
proposl~ao .. 

• A Const itui;ão Federal, no seu artigo 225, " " 
I nc I !'.;o 

VII, €"~statIJi que incumb",~ ao Poder Pübl ico "proteger" ,:\ {"'auna 

e a flora, vedadas, na forma ela lei, as pr~t icas que 

coloquem em risco sua fun~ão ecoldgica, provoquem a ext inçãe 

ele esp~cies ou submetam os animais ~ crueldade·. 

() proj~~to de lei em <:juf:.'stâo visa centr"ibuir pare\ 

maior efet ividade da prote~ão 
, 
a faun .:\ poi~;; 

propicia a elistinç:âo do trân~;ito legi'timo dI;;:' produtos, de 

i I eg (t i mo .. 

• partI;;:' {"'inal do parágr"afo .:\crescE~ntado, ,,\ sab("~r:·" •••••• ,..o 

ppla '"\id"(W idade f"ODlPetente. 

"' d seo) prellll;:wqas " 1 n " prl;)V I ( enc I as de 

Ora, o artigo 33 da lei em questão j~ previ ~ 

.. Art • 33 A autoridade apreender~ os 

produtos da ca~a e/ou da pesca bem como os 

i nst rument os ut i I i zadc)s n,"1\ 

por sua natureza ou volume, não puderem acompanhar" 

() i nquÉ'r i to, .:\ o eI epos i t <:\1'" i () 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ploiblico 10CC\l, SE: houve-:r, e, na s.ua falta, ao qUE: 

for nomeado pelo juiz. 

lo:in i co. Em t: rat ,,\ndo 

produtos perE:c(veis, mesmos doado s 

a inst itui;ies cient (ficas, penais, hospitais E:/ou 

casa de caridade mais prdximas.· 

Em adi~io, o artigo 27 caracteriza como crimE: a 

viola;io ao disposto no seu art igo :3~, da sE:guinte forma: 

"Art. ;0;~7 Constitui c:roime punível 

pena de reclusio dE: ' O) 
t: .. 

c:· a 'oJ (cinco) .:\ n o~:; (:\ 

violêl;io cio disposto nos "-, ro t co <-" .. ) • :1.7 t:' 

desta lE:i.· 

NaNo t o )ave-:rOla, no nosso ~::ntendero, 

corrE:spondincia E:m outros de seus artigos , a necessidade dE: 

inclusio da parte final do par~grafo aqui destacada. 

Em c\ o méro i t: o da t
o ,., 

c.:\rac er Iza<;:ao do 

desacompanhamento de comprova;io de procedincia dos produtos 

como descumprimento da proibi~io do comércio de espécimes da 

faun,l inclusive: produtos, !;.omos p 1 e:n ,,\men t: e 

favor~veis. 

Pelo aqui vot c\mos p e 1 c\ do 

Projeto de Lei de com a emenda que 

apresentamos. 

Deputada Maria Valadio 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO I)E LEI Ng 8.583 p DE 1986 

Acrescenta d i ~:;p 0··-

sit ivo ~ Lei nQ 5.197, de 3 de 

. . I 1.°67, JaneIro c €-~ 7 

sobre proteçio ~ fauna • 

• 
Et'tENf}A (MOfnr:"ICATJVA) 

Di-se ao art igo 1Q do projeto a seguinte redaçio: 

• A t 1Q O t . ~Ha I L . lO! c· j 97 d '3 d r • ar· I go~") c a .e I n ~J.. , e ~ f:~ 

janeiro de 1967, passa a vigorar acrescentado do 

s;eguinte § 3 sa : 

.. A r t.. ~3g .............................. " ...... " .......... ,. ...................... lIt .. .. 

§ :lA ..................................................... .. 

§ ">g c_ ........................................................ .. 

§ ~3';! () S, i R\P 1 es d es.:\c: omp c\n h i.-\men to d f:.' c: omp r 0-· 

N vaçao cf E.' de p (.:: 1 f:.' !,; ou 

produt o~:. de animais 

vIa Fluvial, 

R\<lr í t i R\(:\ ou i n i c i €-~m 01.1 t: rans i t E.' m 

P 
, 

a I s, , t 
. , 

c:arac ·€-~r·12ara, de imediato, o 

descumprimento elo cli~,posto no c ap l1 l 

<lrt i 90." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sa 1 a d ., a Com i ssP' ao, em _/ ._ /9 t 

c, ar 1.,\ V ah\d~\o [)eput ad'" M . 

'-ReI t a ora .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C~SSÃ~ IDE AGRICUL~ E p~Lí~ICA R~ 

A Comissão de Agricultura e politica Rural, em reuni 
- , 
ao ordinaria realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprova 

-çao, com emenda, do Projeto de Lei nº 8.583/86, nos termos do 

parecer da Relatora . 

• Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Odelmo Leão - Presidente, Adão Pretto, 
, 
Alvaro Ribei 

, 
ro, Arno Magarinos, Avelino Costa, B. Sa, Carlos Cardinal, De 

jandir Dalpasquale, Etevalda Grassi de Menezes, Francisco Coe 
, 

lho, Fabio Meirelles, Giovanni Queiroz, Hugo Biehl, Ivo Mainar 
, 

di, Jonas Pinheiro, Joni Varisco, Jorge Khoury, Jose Aldo, La 

erte Bastos, Adauto Pereira, Luiz Girão, Maviael Cavalcanti, 

Moroni Torgan, Nelson Marquezelli, Neuto de Conto, Osvaldo Ben 

der, Odacir Klein, Paulo Mourão, Pedro Abrão, Pedro Tonelli, 

Pinheiro Landim, Ronaldo Caiado, Rubens Bueno, Tadashi Kuriki, 

• Werner Wanderer, Wilson Cunha, Wilson Moreira, Jabes Ribeiro, 
, 

Virmondes Cruvinel, Flavio Derzi e Ivandro Cunha Lima. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 1991. 

! lI" 
Presidente 

Relatora 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
CONISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Dê-se ao artigo lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº O artigo 3º da Lei nº 5.197, de 3 de janei 

ro de 1967, passa a vigorar acrescentado do seguinte parágrafo 

3 º : 
"Art. 3º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ lº • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º O simples desacompanhamento de com 
- ~ provaçao de procedencia de peles ou outros produtos 

de animais silvestres, nos carregamentos de via ter 
, , 

restre, fluvial, maritima ou aerea, que se iniciem 
, , 

ou transitem pelo Pais, caracterizara, de imediato, 

o descumprimento do disposto no caput deste artigo." 

-Sala da Comissao, tubro de 1991. 

!! /.~ 
Presidente 

Relatora 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSaO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Na 8.583, DE 1986 

Acrescenta dispositivo ~ Lei na 5.197, 
de 3 de janeiro de 1967, que disp8e 
sobre a prote~io ~ fauna. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado WELLINGTON FAGUNDES 

I - RELATóRIO 

O projeto de lei em anil ise, encaminhado pelo Senado 
Federal para revisio desta Casa, nos termos do art. 65 da 
Const itui~io Federal, acrescenta um par~grafo ao art. 3 2 da Lei 
na 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que disp8e sobre a proteçio ~ 
fauna. A iniciativa do projeto ~ do ilustre Senador Nelson 
Carneiro. 

o parigrafo acrescentado tem como finalidade facilitar a 
caracteriza~io, por parte da autoridade ambiental ou policial de 
ato de com~rcio ilegal de esp~cimes da fauna ou de produtos dela 
originados, pois, a simples ausincia da comprova~io de procedincia 
de peles e outros produtos de animais, por ocasiio do transporte 
dos mesmos, implicari no flagrante descumprimento do que 
estabelece o caput do art i90. 

Caracterizada a infra~io, a autoridade policial 
autorizada a tomar as iniciativas previstas na 
independentemente de comprova~io de que o material procede 
de ato ilegal de ca~a. 

estará 
I e i , 

N ou nao 

Na anil ise do m~rito, a Comissio 
Rural apresentou emenda ao projeto, 
parigrafo proposto, por consideri-lo 
previm os artigos 27 e 33 da lei que se 

de Agricultura e Pol{tica 
modificando o final do 
redundante com o que j~ 

pretende complementar. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A repressio ao com~rcio clandest ino de esp~cimes da fauna 
silvestre brasileira, bem como de produtos dela originados, tem 
sido uma tarefa difrcil para as autoridades ambientais e 
pol iciais. Esp~cies fundamentais para o equil{brio ecoldgico, como 
os jacar~s, os fel inos, dentre outros, tim seriamente amea~ada sua 
existincia em boa parte devido a essa atividade. 

1 
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Conforme bem sal lenta o parecer de m~rito da Comissio de 
Agricultura e Política Rural, ~ dever constitucional do Poder 
P~bl ico proteger a fauna e a flora. O projeto de lei proveniente 
do Senado Federal, sem d~vida, preencher~ mais uma lacuna no 
sent ido de propiciar os instrumentos legais para bem exercer este 
dever, pois a caracteriza,io da infra,io ganhar~ em agil idade, 
constituindo em flagrante delito o simples ato de transportar o 
material sem a devida comprova,io de procedincia. 

Concordamos com a parecer da Comissio de Agricultura e 
Polít ica Rural, também, quando considera redundante com os art ig05 
27 e 33 da lei em questio, o final do novo par~grafo proposto, 
POIS nestes artigos e s tabelece-se de forma clara as infra,Ses ~ 
lei e a obriga,io da autoridade em apreender o material em 
situa,io ilegal. 

Pelas razSes citadas, opinamos favoravelmente quanto ao 
m.rito do Projeto de Lei na 8.583, de 1986 e votamos pela sua 
aprova,io com a emenda da Comissio de Agricultura e Política 
Rural. 

Sala da Com i ssão, em I i de &1~ L de 1991. 

FAGUNDES 

Relator 

2 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI NQ 8.583/86 
(PLS NQ 72/84) 

I~ARECER DA COMISS~O 

A Comissio de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias, em Reuniio Ordin~ria real izad a hoj e, opinou 

unanimemente pela aprova~io, com ado~io da Emenda da Comissio de 
Agricultura e Pol (t ica Rural, do Projeto de Lei NQ 8.583/86 (PLS NQ 
72/84), nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: F~bio 
Feldmann, Presidente, Marilu Guimaries, Luciano Pizzatto e Valdir 
Ganzer Vice-Presidentes, Everaldo de Oliveira, Nan Souza, Fernando 
Diniz, Joio Almeida, Maurici Mariano, A~cio Neves, Elias Murad, Jo­
s~ Cicote, Uldurico Pinto, Jos~ UI isses de Oliveira, Geraldo Alck­
mIn Filho, Joio Teixeira, Joio Maia, Rita Camata, Wellington Fagun ­
des e Adroaldo Streck. 

Sala da Comissio, em 12 de dezembro de 1991. 

Deputado F~BIO FELDMANN 
Presid(;:,nte 

FAGUNDES 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.583-A, DE 1986 ... 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 72/84 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 

1967, que dispõe sobre a proteção à fauna; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa;da I 

4lmissão de Agricultura e política Rural, pela aprovação, 

com emenda; e, da Umissão de Defesa do Consumidor, Meio Arn 

biente e Mk!orias, pela aprovação, c om adoção da emenda da 

Comissão de Agricultura e política Rural. 
) 

(PROJETO DE LEI N9 8.583, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/ss) 
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(*) PROJETO DE LEI N.o 8.583, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.o 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

J 

que dispõe sobre a proteção à fauna. • 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Agricul­
tura e Política Rural; e de Defesa do Consumidor e do Meio 
Ambiente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.o 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a vigo­
rar acrescentado do seguinte § 3.° 

"Art. 3.0 . .. ... . .. ... .. . ... ... . . . .. .. ... . ... . . .. .. . .. .. .. . .. . . 

§ 1.0 

§ 2.° 

. . .. .. ... . . . ... ..... .. .... ..... .. ... .. .. . . . . . . ... .. .. ... . 

§ 3.° O simples desacompanhamento de comprovação de proce­
dência de peles ou outros produtos de animais, nos carregamentos 
de via terrestre, fluvial ou marítima e aérea, que se iniciem ou 
transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto neste artigo, o que acarretará a sua apreensão, pela 
autoridade competente, sem prejuízo das providências da natureza 
criminal. " 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986. - Senador José Fragelli, Pre­
sidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(.) (Republlca·se em virt ude de novo despacho do Sr. Presidente - Resolução n.O 6/89) 
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2 - -Art. 3.° É proibido o comércio de espécimes de fauna silvestre e de 
produtos e objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou 
apanha. 

§ 1.0 Excetuam-se os espécimes de criadores devidamente legalizados. 

§ 2.° Será permitida, mediante licença da autoridade competente, ~ 
apanha de ovos, larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos 
acima referidos, bem como a destruição de animais silvestres considerados 
nocivos à agricultura ou a saúde pública . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 72, DE 1984 

Acrescenta dispositivo à Lei n.O 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 
que dispõe sobre a proteção à fauna. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-84, e publicado no DCN (Seção II), 
, de 18-5-84. 

/. Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura. 

; 

" N 

Em 4-8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

N.o 734/ 86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador Hélvio Nunes pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

N.o 735/86, da Comissão de Agricultura, relatado pelo Sr. Senador Álvaro 
Dias pela aprovação do projeto. Aguardando Ordem do Dia. 

Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada, em 1.0 turno. 

Em 23-9-86, é incluído em OrdeJ11 do Dia. 

Em 24-9-86, é aprovado em 2.° turno. 

Em 16-10-86, é aprovado o parecer do relator, oferecendo a redação 
final do projeto. 

Em 21-10-86, é lido o Parecer n .O 1.081/86, da Comissão de Redação. 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 14-12-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N.o 786, de 5-12-86. 

SM n .O 786 
Em 5 de dezembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a V. Ex.a , a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, 
o Projeto de Lei do Senado n.O 72, de 1984, constante dos autógrafos juntos, 
que "acrescenta dispositivo à Lei n .O 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção à fauna". 

Aproveite a oportunidade para renovar a V. Ex.a os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Enéas Faria, Pri­
meiro Secretário. 
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RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 
de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. e Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

A~t. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições refe­
ridas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, porém, 
o número original e sua procedência para todos os efeitos regimentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 
Presidente . 

• 

OenthJ GráfiJco do Sle<nooo Federal - Brasília - DF 
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PODER L n :Js l.A.T1VO 

Faço sahe- Qllr o Clln , ~ r r;~ , "'"c ional IIp rovO II nos lf>rmos do artigo 

77, n U nf, da Conslitulçno Fl'deral , e pu , Au ro M oura Andrade, Presidente 

d u S ~nado !"edr r,1 p roOlul gl o S('gultHe 

DEC R ET O, FO JSLATIVO ]\' 0 3, DE 1967 

T ornn d l' fi ' lit l l 'I' () , ('p i sl , ' / f e" " .\O / i r ps(''! ' (I ]J r lo '[ ,.i /)1l11nl de ('o1ltas, da 

C0 1l1'1' sã o ri?- /("0"1/1/ (I{J ('.1 " ('f/ / ' , do ":,!'I' r"l lo .José F r a1/cl sCO dI' A r aúJo , 

Ar l., l o ~ 1(l J'nn clu Illf lIi t l ,'\) o r l'/(islro, f r il o soh r esr rva p r lo Tri­

bunal U P Con ln s (' (1 11[ ": 11\ " d r(' I~ Í1r til' 14 n., r"' ~. P llliJ ro ne 19ü5, da concl'S­

SilO dp r f' f Ol lll ,' Ru ":'/ - Cal), </ " " ; ~ r r c ,l o ,) (I , r Fr Il Jl C I ,~CO d e Arnújo . 

A r l . 2" IO:s l e d/'C'rpt ) /( 'ph lu l lVl 1'111:'11 :':, I'm v igor na duta de sua 

plJbl icnçiio, r r \ (J l! nrllt s fI (; ' l !S po" ,,"P' I'm I'O!!I I :\ dl) . 

S e1 adl' F r d (!H I, ~', d I' .wl u'i r " de 1!l67 , 

A IJ II O 1\1 11"H A ANIH1AIJF. 

Prr \ ld l' ll l,' (/ 0 S"lIad u 1;'t' cleral 

F ,l ÇO saur r q llf' o Clln c re~ , ·o Nacionlll Rp rOVOll. e eu, Auro M oura 

Andrade, Pre.<; ld rnte do SenRdo F ederal, n os tprm os d o ar l. 47, no 16 do 

Rf'glmen Lo In te rn o do Senado, promulgo o segu in te 

D ECR E:ro LEGI~LATIVO N? 4, d e 1967 

D ispôr? s, ihre o IIn , t r n m cllt o , /1('1 0 C nll qrcssO NaCl () lIal, das bandeiras d os 

E stndos , i ll S lil l1J (I J)i .,tmção Parlam ellta r , e d a o l/tm s prov iden c ias . 

Arl . ) 0 Nas ~ p ,-<i\ ps solen ps P !las cO!ll C' m orRtivRS de datas civlcas, o 

Con grrsso Na CIOna l I la .~ I (' ar:'t os bandeirllS cIos Es lndos da Ff'dl'rRção, 

Parr'l g rRfo ún ico . O IJR.~ I eamrnto far-se- á n o rrcinto, e!TI local próprio, 

e defron te a J Pa l ncio do Con gresso, 

Ar!.. 20 E' i n sti l ulria a Dist inçii o Partom r n t o r n cidadãos estrnn geiroo 

n ão I'esid r n t r s 11 0 B ra si l, em nivrl de condcco rn çii o n o,<; m esm os graus das 

Ordens do l"l rr i lo Nnc lollals. 

Par Ítg rafo ún ico , A Di,<; tin çã o Parlamrntar ~ rr il conferida por a~:> do 

Conselho con sl iI UI rio p elas Mesas da.<; Casas do Con gresso Nacional. 

Arl. 3." t: ~ t f' n('c rc t ', Lf[!i cln t ivo entra r lT\ vi go r na data dç sua publl­
caç/io . 

Art. 4 .° Hr\'Ol' l1 ll1 -SC P.S r! i ~ p"~ições em contrário . 

Srnado Fe-d f' ral , 8 de março de 1967. 

A URO M OU RA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 
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·~;V DI : 1 9(j~ , 

- - Dispõe sôlJrc n p ro t c(nn (I fau1I a c dei 
outlas p ru l'idt'1l('ias 

O Prpsiden te da n r pública 

Faço salJer que () C()n ~ rcsso :'oI ~C IO­

nal tl eC'rel a c cu :; 1111 (: 10110 1\ se''.ul!lte 
Lei: 

Arl. IV. Os al1ll11t1is de quaisquer 

espcc Jes, el11 qualqllC\' lase cto t;C U oe-

6r ll\'ulvlll1 r nto e que viv em l1atural­

m en te tora do cat I veiro, con sll tumt!o 

a fauna Silvestre, oell1 C0l110 seus !lI­

nhos, alJl'llo(os P. CJ'\llcttlllll>S naluralS 

são propriedades do _ I!sl ado, l;el~do 

p l u ihlll a a ~ lIa Il Li ll z ~l<:ao, pe r ~ cglllçao, 

des t.rui,ão, caça ou apa n llll. 
§ l °. Se peC Ul lal'lOa l leS re~ IOl1a l S 

cOlOportar l'm o excr r lClo da cuça, a 
pl'I'IIlISSf\O ser:\ es taoe leClOa em a l O 
r eg utamenlador do Puder PUIJII ~O 1"e­
d('ll\l. 

~ 20. A uUli znçao, per srj:;uiçno , caça 
ou' Ilpal1l1a ti o e::,ppcle., 01\ l il Ull1\ till ­

veslre e UI Le l'l' :lS de doolln lO pl'lvlld .. . 

m esl110 quando p crlllit id as na 'OfI1lt\ 

do plun ~ 1 ufo 1,1.1 " 1'101', portl'rao ser 

IUlIalmrnte prOllJl clns pelos r e~pec llv os 

proprl!' l ft rlos, aSS lIllllll(IO esles a rf's­

ponsahilidaele dn Ils('al1 7nçan ele I e ll~ 

dOllllllius . N es las ai ea ~, para a p r a­

t ica dn a t o de CII Ç::l (' n ccessari o o COII­

senllmPll to expl l ' s~O 011 tac!lo [/ .. 3 

propri etários, n os lérmos dos arts . 594, 

59!'>, 596 , 59 i e 598 do Código Cil' il. 

Art. 2'1 . E ' prOIbido O exerCICIO (jl\ 

caça p rofiS' lOl1lll. 

Art. :lo. E' prOibid o o comercio de 

espéC im es da lallnn silvrst.re e el e pro­

OIIlOS e OIJj Ptos qll C' IIllpllqllCIll na GUll 

caça , pers/'gulçao, desl ruição 0\1 npa-
1I11R, 

§ I". Exce luam - se o., esprctllles 

p r ov enient es d l ' crmdouros devlda­

Dlrnte Irga ti zados. 
* 2u , Será perm i tida, m ediante 11-

cen,a da autorld adf' compctenle, a 

apanha dI! OVlJS, la r VR S e I illl o tes (11Ie 

se destinem a o~ esto IJr tecim(' lltos aCI­

ma referidos, bem como a destruição 

de animais silvestres 
CIVOS :\ fI~ri cultu ra 

bllcn, . 

con ' id l" rados n o ­
ou li. SlI ude VII-

Art . 4°, Nenhuma esp <'cle poof'r:\ 
ser Int.roduzida no Pais, sem plI. I Pce r 
l eC lllCO oll r lal la vorllvel e llcen ça e)(­

p edida na forn'la da Lei. 

Art . 5° O poner Publico crlar :'l: 

it) IU 'se rva~ 13lol0g lcas NaCionais, 

E~ 'n<lulIls e MUlllclpals, onde 1\5 nll­

vidades de utllizaçào, prrsegulçao, 

'caça apanha. ou 111 1 odu,no cll' e , f)t'­

cimes da fauna e flora. silvestres_ e 
dom t>5 licas, uem com o mod lfl ca,o!'s 

do meio ambiente a Qualquer titulo, 

sflo proibicta ~ , ressalvadas as ativida­

des cientif icas devidamente autoflza­

da.~ pela autoridade competenle , 
I)) Parques Oe 1 ; aÇa r eU t!( aiS, E~ ­

tatluais e Munic ipaiS onrle o pll: ~r ­

cicio do. caça é permitido abertos 
tOl al ou pal l ' lallll PlllC !lu l> 'lont:u" ~ 1l1 

cll.ráter permll.nent e 011 tl'mpor:l rlo, 
com fins recreativos, educativos e IU­

f1 ~ IICOS . 

Ar!.. 6°. O P :Jdpr Públ ico estimu­
lará : 

a I I!. rormRçiio e o funcionnmpntO 

de cluhrs e sucif'daues (l'l lndo/'l s(as dI' 

l:ll.ça e de tiro ao vôo, objetivando 1\1-
rançar o eSplTlIO aSSOClal1v :sta pal.I 
a prl'tlic'a dl'sse p, porte, 

b I a conSI rução de crladollros des ­
tinados à rr iaçfto de animais si~\' t'S ­

tres para fins econômicos e inj"s-
lrials. 

Art. 79 A u t ili7açi\o, perseguiç:\'). 
destrui ç{lO, caça ou al'anlla de f' ~p<, ­

cim cs da fauna ~ ilvestrp., quando ('on­

srnl idas na forma desla Lei. s' rao 

cr. n siderado.' atos de ca ça . 

Ar!.. 80. O órgno pllbllco fed eral 

competente, no prazo de 120 dias, pu­

bll can\ e alual iznra anua lml'llte : 

aI a retaçno das espN' ies cuja utl­

lI7.fição, perspgulçao, caça ou npanha 

"crá p~ rmltlda ll1dl cando e d'!lIlllltan­

do as respectivas áreas : 
bJ a época e o num.ero de dias em 

que o atO acima será permitido; 

.0 e :SiU t 
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rI 11 Qllotn 01 '11"111 til' f'xrlll p larrs 

cuja utlll /n~·no. p ' ·I .,rl: III':'lO, ca':a l lU 
IIplll1na ~era Jj TI11111(Ia 

Parll gralo IIIlICO. I"HI('rao ser. iglla l­

m!'nl f'. ubJeto rt e utll)'la~ao. caça. p :'r­

s('~u : ,~o 011 npnl1lia !'s nllllllalS rlo­

m és llC'os qur, polr nlJ:lIldrJllo, se lorll r lll 
t;t'lvn '::l' II~ uu 1(,lrIl ~>. 

A rt. !lo. OIJ'.l'r \';l rh [) dl~p()s to no 

II r l ll':O Il" P ~ allql'l l l1 , as rXI~rIH'la~ 

I f'~flis. porl f'rao ~P r (':lp l lll:lrIOs l ' IIIHII ­

tlrt ns 1'111 catlvr' lrn, ('~I)('CII11l'S da lall­
na :;I I"pslre. 

A r l . 10 . A U IIIi~:1<:no . p E' r s(',::ulçno, 

d eslr1 l ir::'lO. raça nu flJlfll1lm dr r sp"­

ciln rs da lallna ~ ilvP',1 11.: ~arl proiOlda<; . 

a' com VI ~l! OS, alll>trlpl ra,. IlI llda.<;, 

Uodoqlll'S. Vrlll'1l0 111! '{' IHllo ou Arlll'l ­

dllhH ~ llll e IlIall ral ('111 li 1' :I~' a ; 
/" ('IIln a: I11Il S a IJala, a 111<' 11 ", dE' 

trl's l)ullom('lIoS u r 1)11:11411 1' 1' \ ' Ia 1('1'­

fI' a (111 r ooO\' 111 p llLJIII·a . 

r' com a rlllas dI' rn "lHe 22 Jjllr.\ 

IIn lmAIS rtr pOlle ~lIp ' Tlur ao l aplll 
, S lI ll'IlaQlIS 1" a , jI,rll\lS' ; 

d, com arllladlllla , I'onstituldas de 

IIrmBS rt e 10'::0; 
t', nas zunas url)ann s. ~Uhurl)rlnas , 

pUl'oacto~ r /las CS I~I IH'l as Ill rlrulJllne­
r a 15 e clllnnll('as; 

tI n os (,slal)el('rlnlf' nlo~ o l iclAlS e 
/l t;'lI or< elo d()!n'IIIO 111111111'0 I)rlll c,'m o 
n~ lerrenos ndJa r(' lI l('S, alt' :lo di ;I:'I11-
eia d e rlIlC{j Qu ilfJlll('lr{)~; 

(lI na l aixa de l)ulIIIH'nlos !l1('lros 

de rao a Infl n rio pixo rins l ' lns 1('I')'Pf\3 
e rodovia~ p (I LJll r'ls, 

1/ I llR ~ :lrI'R' d('st lnnda.s li prol('ç(\o 

da fauna , dn fl ora e das Ur lelfl.s na­
lu r al s; 

I) n os jardins n\loIogiro<, n os par­
QU ('s r jardlll s puIJII('os; 

11 fora ct o P ' rIndo ele perllll ssflO d e 

cA ('n, m es m o Nn prnplledndrs pl il'.l­
das; 

II 11 n oilp. rxcrlo ('In r asos ps pec lnl s 

e no ro so de nnll11a lS 1I1H'II'OS; 

m I d o intprlllr dI' vrlC'ulo.; de qual­
qu er r~ ppl'ie. , 

Ar! . 11 . Os ClulJ rs 0 11 Socieoarlrs 

Am adorI<1 n, ( lI' C:t\'.1 r rle tiro riO viio, 

pod erRo ser orga ni / ur1ns dl~l1n I amen­

te ou em ronJulllo ('r'lll os de p esca, e 

:;ú lun cionarflo v(;llIlalllenle apos 1\ 

obt r n o;flo da p r r 50llal Hlaoe jlll'l clll'a, 

n a f ormB da L pi cil'l l e o rf'g-lslI o no 
orgilo publ iCO feu r ra l compclellle . 

Ar! . 12 . A s I'nlidades A que f e re­

f ere o art i ~o nn lerIOr deverflo r rc, lI e­

reI' Il renl;':. (' spel'l:11 pnra sells n ,so­

cl ados trnnsilarem com arma d r cnça 

e de esp ort e, parA USO em sLlas sedes, 

rtllJ :lIll,' ° prrloelo d['frso e d en Lro do 

pCl'l11 lI' t 1'0 drl!' III1I11HClo. 

I\ rt . 1:1. Para pxcrclcio ela rB~' a , é 
o lll'l f! alOria a licença anual, de car:\-

11' 1' l"I"'(' lfl( 'o (' dr âmbIto regIOnal, 

lXIII'd l(la 11I'Ia alltOrIdade cumpcLrnle. 

l':1r:l:: lalo 11111c0. A Il c('nça para el\­
~':1 r ( ' ''In nl'll1:l 'i de l ogo (lev l.: ra ~I'r 

a"<lmjla/lll:lda do p one de arma ('1111-

l ido 1)1'1:1 P"llc/11 CIVI l. 

Ar l. J.1 . 1'L1(/N[t ser concertlda a el­

f'IlII Sla s, pertl'llcenlrs a insliluiçiic~ 

(' Il'1l1 1I Il'n'. . oll('I:\IS 011 OIIl:laIIZad:ls, 

01 1 por I' s la~ IIlrt lcaUI\S, li cença l 'S Jl t' ­

"Ial pnra fi co lei a ele matenal dpSI I-

11:)(10 a I ill s cientl llcos, CII1 ljUa lq ll cr 
I' Jlor a . 

~ I " . QII[lllrtll ~r tra lar d e c i f'n li sl/13 

f's ll alll : l'lrlls, <lrvldfllllcnle Cl'l'dCIH' la­

ri os IJ ' 10 pa is (lI' Onf!rln, rlcvcra (/ pe­

oHl" rlP IWl'nça sl'r IIp rol'ar1o e elll'a­

Illlllllado ao 61'[::\0 p t'lblicn f<!cl t'1'1I.1 

rOII1I)( 'I "nt", p it r Inl ('rl11cdlO d e in l;t l­

tl1 i\':"lo l'1I'IlI I IIC« ofiCiaI do paIs. 

~ 20. As insl i t II lçóes a que se rei rre 

IIsle nrli ~o , para efeilo na r enovflçfll) 

Rll llftl ria l il'l'l1('a. darfto cirn c lfI ao 01'­

" flll PI'II,lIc(J l edrla l COmpel f'lll e da.s 

li t iv lllfld('s dos c lent b tas Ilc('n Cl uaos 
no :tllll :1lltf'rlor . 

~ 3° I\ s Jj r cnça.s referidas n esll.) 

Arl i l~ O n :'lo poderflo ser \lt Ill l .artfls pn­

r a fms COIlII'ITiais ou espurli vos . 

~ 4" . A os cil'll\i ~lns das inslitulçops 

n acionais que t Pilham por Lei , :\ :<1.1' 1-
lJl1 iç:i li de colei n r ma I erial zool6gICo, 

jl ,lra fin s " 1('111 i f l ços. serü O cOllcl'(lidns 
II rrn{::l s p rrlllnt lf'n l ps. 

A rt . 15 . O Con~l'l ho d e Flscnli7.0çflo 

rin s Exp"t1irú "s Art Isticas e CII'nllfll'II '; 

rio !l I nsil ol ll'ir:'l o ()q~RO públ iCO Ip­

d rr:11 cOrIlprlpllle to r1a vez I]ue, nos 

jl I'lH'I'SSOS PIl\ .iulf!a llH'nto, h ouver ma-

1f'1'I:1 rderPlltp 11 tnllllfl . 

I\l't. I r. . Fica in sl itulel o O l'r,:: ls lro 

,Ias j) r.<sons [1 ~; ic':1S ou jur!cllcas que 

n r' /{OCIPIIl 1'0111 animnls sl ll'esl res e 
~r ll s pl'O(lutos . 

Ar l. 17. As p essoas ftsiras ou ju­

rid icns rtr I]Uf' Iruta () art igo nnlprior, 

sli o ()bl'i~adas !\ apresental,'ao de d e­

('Iarn~· ft() df' cs lOI]IIt's e valorps, 1;I'1I1])l'e 

qllt' ex ig iOa p ela auLoridade compe­
tent e . 

I' r\lil ~ rAfo único. O não cumprt­

m ento do disposlo nest.e arll /{o, 1I.1"1ll 

t1n s JlPllalirtar!cs prev ist as Il CS la 11'1 

olJ ri,~a o c:lncrlamrnt.o do r!'g-islro . 

A r t. 111 . 1<::' proibida a exporlação 

p n ra o Exl erlor. d e p elps e couros de 

nnflbios e r {> p !.els, em uruto . 

• 
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Arl : 19. O transporle 11I1 f'rrslnrtllit l 

e para o EXl('rior, dI' flUllnal S li ll V{ ! '> ­

tres, l ep ldóplcros , e OUl r os 111 '>1'105 e 
seus IlI'odlltOS, d eprnde de gllla ue 

trfll 'silo, fOflleclda p ela oulol'ldade 

cOlllpell'nle, . ' 
Pa.I'Hf!nLlo único . FII'fl Is·rn I o nrssn 

f'X lg( 'IH'ia o Ilwl el'lal ('olls lgnatlo a 

Inst itlli,ôcs Cie11IIIIl'HS Ol lc lal s. 

Arl. 20. A s l i('(' I1(:as d I' ( 'a,: aclol'l's 

ser flO concedida s 1111' 01 1:1 11 \ (' j1:t !: allH!ll­

to u(' uma Ulxa :l11l1 al l'ql lll'all'IlI(' n 
I1Ill dr,'imo cio S:II :Ú'lo-mlnilllo 1Il .'''~a\. 

Pal'ngrlllo ÚIlI('O . Os 11I11s l:1S pagfl­

I'ilo ' uma taxa rql l lva lf'llle ri um /'>1la­

rio - millllllo Illr ll sal, c l1 Jl cen~a Sf' I:\ 

válida por 30 ti las . 

I\rl. 21 . O rPI(bIIO d~ p rssoas fi sl­

cas ou jurídicns, a que se I'ef" r " o 

nrl . 1G sem 1" '1 10 IlIcrlinnle o par;a­

ml'n!o . de um a Inxl1 eqlll valente a 

IlI r'io >fllú 1'10-11111111110 nH'n<al. . 

Parágrnfo único . As pes~on.s fl ~ I " IIS 

ou jllríeli('M de !]lIe trata f'st e ~rr I<! o, 

)Jn'~n l flo a' Ululu de Ilce l.ça , IIll1a l axa 

anual para ns di f rrrn tes formas d e 

COIlIP l'r io filé o Iillli Le de um salano­

-Illln imo mensal. 

Ar l. 22. O re;(i~ lro de club!'s 0 \1 

soc iedadrs nlllarlor i'il a ~. tlp !]lI C trn 11\ 

o flrt. 11, seri. cOllrr(]lrlo Illpdl<lnte 

pngalllcnlo dI' um a Laxa eq lllvalenle 

a meio sal n rio -mil1l1no Illenml. 
Pnr:'l r.; rafo únlr·o. I\s Il ce nç fls de 

frfln ~ ito com nrlll:l dI' caç rl e r~e espor­

t e, I'rfrrielas no nrl . 12, eslarao SIJ .iPI­

tn.~ ao pn gallH'lIto ele lima Iflxa anur1l 
rqllil'nlpnlf' o 11 m vig!'<; illl o do salano­

-mln imo mensal. 

Arl . 21 . F'a· r -~ : (> - n . com a r.ohran t; a 

da. I rtxn rl]llivnll'nlr n r1 r,is d(> .. l llIos 00 

~nlúrlo-Illillilllo Ill('n ~ al, ° /,rl:ls tro (bs 

l'I'iadouros. 

Art. 24. O p [\(:a mPllfo ria ", l iccn­

çns. r egis tros r t 'lxa<; prcv hlos n r- Ia 

L l' i, spr:L rec c,J.lldo ao n 'llco tio 

Bln ~ il S . A . f'1ll ('onl :, ('specla l , a 
cfI ' dito do F'unrlo F'Pllrml A gro­

p rl'l lli.rio, so l> o ti l lllo .. n ecursos rta 

Fauna" . 

Art. 25. A Uni:'o fi ~cali7arú dire-

1:\IllPl1lr p plo ó1'l! :i o PXPcllt ivo espr ­

c!firo, do Mini stério rta A gri clI !1 um, 

0\1 em convênio rom os F:, lnr1os e 

Municípios . • 1 npliraçflo ela s n orm as 

d esl a Lei, podrndo, p arn tanlo, cnae 

os sp/'viços illeli ~ p en s:'\vris .. _ 

P:'l.r:'lgl'~ fo único . A fi ~c al l"a.çao ?a . 
caça pelos 6rgôos especíalizados nno 

exclui u AÇÍlO da autoridade p oltc la l 

ou da~ Fôrças Armadas p or InIciati ­

va prÓpl'la. 

A rt. :lO. Todos os runc lonnrios, no 
exerc lrio da f ls('allzaçao da caça sao 

rC)uipn lar1os ao'i agenles de : ev:uran­

ça plllillcn, sendo· lhes as.~egura , l ú o 

p Ol'lC dr armas . 

Ar! . 21 . Constiluem contraVf'n-

çors jlPn:l)<; pllnlveis com lr('~ .nesl's 

a 11m filiO dt' 111'1 no simplrs ou 11111 :1a 

rl e Ulllfl a rlrz vêles o salarlo"lIl l l\lfIIO 

N ('n sa l do 111"::11 e d a (Ialn da Illl ra­

("\o ou nmtms as p enas CUlllulal lVa-
,'. t 1 °eseu ~2° 
menle. vlolnr o~ ar s ,. . . , 

2° 3" 4°. li" e suas ahneHs a. I), e r, 

lO' e 'SIHL<; alInras a, b, c, d , e,. I . 9, 

lI , t , 1. I e 1/1, 13 c st"u pa rag ea!o 

úlliro. 14 ~ 3°, li, 18 e 19. 

l 2fl A 1{> m das conLravençôes Ar . . 
es tnIJplrcielas no arl igO p recedente, 

subsislplll os· di ~ posll ivos sÔlJre COIl­

lral't'nç{Jc., e CrIm es previ stos no 

Código Penal e nas dema iS Irl s, com 

as p r nnlidaclE'S m'l es conllda~ " 

Ar t. 29 . São circun sl:'llH'ins Q le 

a (!rnvnm a prna af or a 'lu el n ~ cons­

t.:l1Jl.es d o CÓel;go ['rl1a l e da Lei elas 

Contravl'nções Pen:ll ~. as st'g ulIlt rs: 

a I comet .. r n infracno !'In perlodo 

d pfc ' o :\ raça ou durante à n Olle; 

h, empregar fraude ou abuso de 

conftnnça; 
c I aproveitar indevidamt'nte Itcl'n-

,~ d e aUloridade; _ _ , 

dJ incielir n mfraçao sol.Jre a/1l­

mnis Si lvestres e seu s produ los 

oriundos de áreas onde a caça é 

p roibida. . _ 

Art. 30. As penalidades Incldlrao 

sõh re o· !lutores, se jam éles: 

a) direl o; 
I)) arrrlldnhirio~, parre i ros, p<)<, ~ f'i­

tn~ , f{p.lentrs, BellIli nislradores, ,ji ,'!tn-

1'1" J)1'{' m il r nlP~ rI mp"qr!orp- 0 11 ]1 -0 -

priel fll' ins da, árpas. desde que p rat l­

caela p or prpp()~tos 0\1 slIbordll1i1 'l! " e 

nu inlrrpsse dos 'propon entes ou C!OS 

SI \p eri or es h irn\ rQuiros ; _ 
(') !luloridndps I]ue por açaC] ou 

('missôo c'mst'ntlrem na prn!1('!l do 'l !Q 

Il r!!'\I, ou q ue comt'terem Abusos do 
podrr. 

Par:'l g rS\(o úni('o . Em C:lSO de al,'õ!"s 

p anoi<; s i lllllltflnp~ ,< . ]1plo mp~m ~ · ltO . 

iniciadas por Vllrlns a'ltorldad!'~ o 

Juiz r('unir:\ os prO<'essos na jurl ~d l­

, flo ('m que r e firmlll n ('omp~t l' n(,la . 

Art. 31. A açno pt'nnl illdrpende 

de qupíxn . mesmo em se trat 'lndo de 

!rsno em propriedade prlvada , quan-

• 

. " - ·-- ...... ,,"'--_--_0 __ ~_ 
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do os ben s at ingidos sÍlo animais 
silvestres e seus produlDs. ill sllulllen­
tlr de trabalho, ctllt'ument os e at.os 
rela rlOnados COlll a pr o lr~·fto da launa 
disciplinada nesta Lei . 

Arl . :12. f-iÍlo nlllorJrladl 'S compe­
IRnLcs pnrn inqaurar p l l' ~ l llir e pro ­
ceder a InqurrilOs pld i rllll~, IlIvlur 
autos dr pn!'oao rlll fl ac:rallle e Intl'll­
(ar a açno pl'l1al, nos rf) <os de crulles 
ou d~ conlra \'cnço!' p rp\' lslas Ilf's t~ 
Lei ou em o utra ~ leiS que tenlram 
por objeto os anllll ~is sll\'r<trt's se1ls 
produlo.~ il1 \ lntnll'nl os I' documenlos 
rl'lar onad 05 com os mp"mo~ as in ,11. 
cRda s n o CO:iI~O ele l'rlJcr ~ o I'pl1 :l1 . 

Art . :13 . A 81ltoridacle nprrrndert\ 
os prodUIOs elr rfl,a r o, in.<lrll IllPnlos 
lll i1i1,ad,'s na Illfr:tç,io (' SI', por ~lI a 
nntulP ' O ou \'01111\1 1'. n:io plH.lt'relll 
arompanhnr o inqurritn. serão 1'1;(1 (' _ 

gllPs ao deposltárro publiCO local, se 
houvrr 1', na sua falta , ao que fõr no­
m eado pelo jUI7. . 

Pa r:'ll!rafc ún ico. Em SI' t.rot.ando 
dI" p -odUIOS jl!'l'eciVPls. poof' rflO ~er os 
mpsmo< doado.' às lIl ~ t It 11!"ÍlPS cienti­
f icas. ho~pi ta is e ca sas clp. carIdade 
m11S próximos . 

Art . 34 . O procl"~o el as rontrnvl'n_ 
,Õ1'5 obpdpCI'I:\ AO Cllo su mnrro da Ll't 
nt'lml'ro 1 . 508, de 19 de Il eZl'mbro de 
1951 . 

. Art . 35 . D pntro d I' lIo;s anos A par­
tir da prolllulgarflO op.'I a Lrl, nrnhu­
ma flulllr lo " dp pOd i' 11I jH'r1l1ilir a aelo­
çâo OI' livros escolarl's elr. Irilur" 'III'! 
nito c Ollt~lIh1rn Irxl ,,' sÓbr!, a prole­
çito da fa una . a pl o\'arl r15 pelo Conse­
lho F l'dpra l dt' Educação . 

§ l ° Os programas de emlno de 
nlvl'l pr mnno I' m r>rlJo drvcrão contar 
pplo mpn(\' com el l l" ;; aul :ls anuais sõ­
brl' a matrrta o que se r(' fe re o pre­
sent f' art :go. 

§ 2" Igualmente os pro!!rRmaS de 
nídlo r tplrv l<ft o dp\' rl {li) '1H'lllIr trx­
t~ e disposit ivos apro\'ados pelo 01'­
gAO pubt co f l'deral comprlrlllf', no II~ 
mlte mln imo de Clll CO m inutos sem a­
nais. d is tnbuldos 011 n ão, em diferen­
tes diAS . 

Ar!. 30 . Fica ill 5tllul<lo c COllselho 
N~ c'onal de Prol!'clio à Fauna, com 
sede rm Bm sll ia. como órgão con sul­
IIVO e normAtivo da poliuca de pro­
t fção fi fa una do Pais . 

PRr{lI~ ralo Ulllca . O Consrlho, dl­
rptamplllp SlIboldlJHld o AO M lnislrrlo 
da A~p i~·u 1turA. Irl Ó Sl lll ('llmpos: çào e 
at.nblll ('ors PSll\brl('(·ida.~ por decreto 
do Poder Exrcutivo. 

• 

• 
A rt . 37 . O Poder Executivo regula-

m l'nlará a pres('nle Lei no quI' fôr 
julgado n ('cP,s{,rio à sita execução. 

Art . 3R . F: ~ t.a Lei entra em v igor 
na dai a dI' sltn (Jublicaçfio. rev.H\R.dns 
O Drl'l' plo - I('I 1I1'l ll1ero 5 /I!l4. d I' 2U ele 
OUlllbro dr. IfJ4 :J. e demllls (\I~p():jl_ 
çops elll conlrClrlu. 

Brasllia, 3 de janeiro de 1967; 14fiQ 
da Independi'n eia e 79° da RepÚ1Jlic!l. . 

H. CA~TFJ.L() BRAN('O / 
Sl'l'cru Fugllndes Gomes ./ 

LEI N O 5. 198 -- DF: 3 DE JANEIRO 
1lF. 1967 

Cria, so /) a lorlllrt d e FI/lu/açiio . o 
('('litro /lrasil,' im de TV Edllculil'u. 

O Prpsidcnte da R epública 

F:tço snuf>r que o Congr.?s~o Nn cional 
dpereta e ('u sa n ciono a segu inte l,ei: 

Art . 10 Pica o POUl'I' F:xrcutlvo IIl1tO­
I izadu 11 ill st Iluir . sob 1\ denominação 
d(' "C(, l\tro nrasill'iro de TV ErtIH:a­
tll'O" I1I1IR FIIIHI:tçiio com sede f' fôro 
nn Cid :lIl" dn rlio de Jallriro, E~ l.fldo 
dn Gllallabara, PIlQunnto nõo fõr 
pu.<sivrl a lransfprc' lH'ia da sede e 
fino (lnrn 11 Cidade el e Brn ~ ilin, 015-
t.rito FpLlerlll . 

Art . ~o O Cl'ntro t erá autonomia 
a((millis lrn tl\'n r finnn ce ira e aelqui­
rrra IwrsonHlJcladc jurlelica a partir 
ela ill s('I' i~· ft o. no Hegislro Civel elas 
I'.' ~so:ts ,11I1'I(IIC:1S. cio scu ato consti(u _ 
tivo. ('om n Qual ~eriio apresenl ados 
os Esta l U los c O c1pcrrto Que os apro ­
vltr. 

Art . 3° O Crntro trró por finalirl~de 
a pl'OlllIÇ flO, fI((lli slt;i\o C (lhlrilml, f\1l 
de 111111 " 11,,1 Illltllo-vlsual c11'sll nllllo 1\ 
r;I(IIII (II[IIS;-IO ('dllclltlva. 

f':trú,:rnfo l'ullro. O pra zo de rlllrn­
çftO d.'s l n FllIHlação seni inll r t,'rrnl­
nado . 

Art . 4" O Cpnl ro sl'rá administra do 
pplos Srgl lllllps órgüos: 

ai A ssl'lIllJlria Gpral; 
I)) C."" .. llIo Curlldor' 
('I I'r('.'ill(·ntr: ' 
di Con srlllO Diretor. 

~ l ° Na composiçno da Assembléi.\ 
Gprnl . Que trrá como l11 i'mbr05 n"I.os 
os Diretores dos órl:ãos executivo, e 
t r('!lH'IIS do M Illisl<;no da ErlucaçÍll' e 
CulllU a ÍlIlf'<Iwlarnpnlp subnrdllltldos 

• ao Mllli slro, 5('1'1'\ rl'spritllda uma pro ­
por ciollal"II"lp, com pondernçi\o de 

.-

• 

• 

• 

. -

• 

• 

• 

• 

.. 
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votos' SI' n êcessnriO, que, em caráter 
p ermanente, assrgure ao Ministério da 
Educação e Cultura maioria absoluta 
de votos nas decisões da mesma. 

~ 2Q 1\ Assrmhléia (1('ral como 6r­
Rito soherano da adminlstraçfto da 
pntICladl', compete: 

a) EI?ger o COf' selho Curador e seus 
suplent es. 

I)) Elegl'r o Prrsiden te. 
CI Rrver e alterar os Estatutos da 

Fundaçno. 
d r EXNcer qualrjllrr poder niio atri ­

buído rxprpSS all1rllte a outros órgãos 
da Fundação. 

~ 3Q Pod ?1ll torna r-se mrmbros da 
Assrmbléia Grral, por elrci ~f\o cta As­
sI'mh1ria Grral rm !'PIIIliÍlo nntl'rior, 
05 bra,~i lpiros que, t('l)(tO doado à 
FI111drtt;:io o mlnimo, a ser previsto nos 
E~ t.a tu tos, tiverpm com provndo saber 
e experiência PIl1 mat (01 ia rte educação. 

Art.. 5Q O pai rímõnio inirinl do 
Cpntl'o scrl'l eorl sltl111!lo prla dotaçi\o 
de Cr$ 1.000.000.000 (um bilhlio de 
crll7:ell'Osl, a Que se refere o art. 69 

dl'st.a Lei. 
~ 19 lnteg rnriío outrossim o patrl­

mllnlo do Centro os bens ê dil'ritos a 
rte doados os adquiridos no cxrrcício 
de suas atividodf'.~ e os provenient es 
<I e r('nrta s patrimonIai s. uem como 
subvenções que lhe .\('Jnm outorgadas . 

~ 2Q OS bens I' elir('\tos do Cf'nt.ro 
scriio ulill7.ados s(II1I('l\le para li con­
secl1Cüo de seus ob]el ivos, permitida, 
todavia, a sub-rogação de uns p ou­
tros. para a obt enção de r{'ndas d es­
tinadas ao mpsmo fim. 

Ar t. 69 Fica o Podrl' Executivo 
I\lJt.orl7.ado a HlJrlr o rrrditn ("prl:\nl 
<k Cr$ l . tJOO.tJIJO . tJOtl (11m !JllIlIio de 
<:I'llzpirosl, ai ravr~ rio MlnislrrlO dl\ 
E<lucaçiio e Cullul'l1. e a doar essa 
inlporti\ncin ao Cf'lltl'O. pnrn s(' apli ­
car em imóvl'is, t\tlllos. equipamen­
tos trcnicos p t! rsp psns compll'nll'ntn­
r es de instAlação . 

Art. 79 Os rQuipament~s n i'crssárics 
fi produção el e mOlprin l el e radinrtifllsrLO 
educativa e de en sino, importarias pelo 
Cpntro, rl'spei tflda a rxistpll cia de si­
milnrieduele na prodlu:ão nacional. go­
zarão rie tsençÍlo do impôsto de Im­
portaçflo e cle c(,'lSlImo. I.Jrlll como da 
taxa ele despaCho aduaneiro. 

Pal'l'tgrafo ún ico. Os bens. equipa­
mentos e ITIlltl'rrals tmporlactos com os 
favores prrvistos n este artigo dest 1. 
nam-Sê a utilii.ação prlvatlvu do Cen-

tro. não podendo, a qualquer titulo ou 
soh qualquer pretexto, ser alienados. 

Art. ' 8° E' assegurada ao Centro 
Bra.~ i1ciro de TV Educativa isenção de 
Im postos e taxas feelera is. 

Arl . 9Q Toelo o pl' s$oal admitido na 
FlIndn<;lío esturá SUJt'ltO 80 r ê~ lml' da 
Consolidaçflo das Leis do Trabalho. 

Art. 10. Ao ato de constituirão da 
Fundação deverá estar prrsrnte, como 
1 pprp$l'lltante dn União. o Ministro da 
Educação e Cultura, cabendo 1\ psle 
desig nar cOlllis.<no incumbida de, no 
prnzo rl ê 120 (cento e vinte I dias ela­
borar os estai !ltos re~ pl'clivos, e sub­
mete - l os à aprovação do Prestdente da 
H cpública. 

l\rt . 1\ Exl ingulndo-se, por qual. 
quer mot ivo, esta Fundação, inCOrp?­
rar-se -ão os seus bens ao Patnmo­
nio Nacional. 

Art . 12 . O Pocll'r Executivo dpslg­
nará uma coml <sÃo para. no prnzo de 
90 I nov ,~ nt .a I dias. procl'el r r a estudos 
e forllluliH relatórIo vis:tndo à tncol'­
pornçÍlo no Centro Brllsilriro de TV 
E(~llCaliva. como dolaciio para o sr', 
palrlml\nlo iniciaI . a TV Nacloll>\1 de 
BI'1I!;i lia - CAnal 3 - com todo o 
acrrvo e pessoal. 

Ar! . 13. Esta Lrl entra em Vigor 
na da ta de sua publicação . 

Art. 14 . Revogam -se as disposições 
em contrárIo. 

Brnsilia, 3 de ja n ?lro de 1967: 146'1 
da Independência e 79& da República . 

H. CASTFLLO BRANCO 

Octal'to Blllhôe.9 
Ra)/ntundo Moniz de Aragão 
L . G . do Nasci/llellto e Silt·'1 

LEI N ° 5 . 199 - DF: 12 Df; JANEIlIO 

DE : 967 

Altera a redaçáo do art . 6°. pawQra­
lo lL/lico, da Lei /lO 1. 628, de 21.1 rle 
junho de 1952, qlle dispôe s,j/Jre 
"O lJngaçôes do neaT>arl'lflant~ ' lIo 
Ecollõm tco'·. 

O Prpsiclente rIa Repúbl l l'a 

Faço saber que o Congresso Naelo­
nal decl'~l a e cu sanclOlle a ~r';lI ' n­
Le Lei : 

A rt . IV . O pnrálHafo únIco do IIr t 
69 da Lei n Q 1 . 62/1, de 20 de Junho 

, 
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Revogam ' se' as disposi~'ões em contrano. Art. r 

Brasília . /1 dp jant>iro dp 10H7; 1/1/1 ~' da InciC'pe'ndência e 99? da 
República . 

.J OSE SARNEY 
}'aulo Hrossard 

ANEXOI 

(Artigo 2:' da Lt-'i n U 7.;IEtl, dI' fi dI' janpiro de 19R7) 

GHI II'O 11IH~: <:,,()~: ASSESSOHAMENTO SlJl'EHIOflES .IF · DAS 100 

N " d p ('8r~os 

---... _--

I h-num in8{An 

ANEXO 11 

(Artigo 2~ da LC'i n :' 7.;)~:l. de () de janeiro de 1987) 

(; n ( ' l'O AT I \' 11) A I !I'; S II E A PU I () .1111 I 1( ' 1 A n 10 .1 F A.I n~1) 

J)f'non1lna c,; êo 

TI" nlCo .Judl c lnrlo 

OfH IHI di ' ,III SII(It Âvo)18dor 

!\gflnlf' ri" S"Ji!:UrHnçR .lu chnáriR 

ANEXO 111 

(Artigo 2~ da LE'i n ~' 7.fiR:!, de 6 de janpiro de 1987) 

(:tt IlPO OI ITRAS ATI\'1I1"1l1': S DE NIVEI. SUI'EHIUI! .11-' N S !IOO 

C<ldi~o 

,'I-' · I)AS · IOI4 

Cód i~o 

JF · AJ ·021 
.IF AJ ·()2r, 
.JF · AJ ·024 

N ~ d •• ,lt0' l)pn nm,nAçêo Códl)(o 

20 IId ,I",I "ca rin JF · NS ·gn 

---- -------
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ANEXO IV 

(Artigo 2~' da Lei n~ 7.filtL de /1 de janeiro de 19871 

(; H I IP() OIITHAS ATIV IDA DES DE N IV EI. MF:1I10 - J F ·N M 10(1) 

Âllxdlur ()p .. rn c innol d .. ' St'rvi(.'o!i 
1'. Vt· r ... o~ 

ANEXO V 

(Artigo 2:' da Lpi n~ 7.fi83. de fi de janeiro dp 1987) 

21 

,J F N~' )l)'~ 

(;nllPO SEIlVI(,,'OS DI'; TIlANSPOltTE OFI C IAI. F: PORTARIA - JF ·TI' · 1201l 

N " d f' l ~ ltrJ!:os nf' no 111 i n fl c,: a n 

Agf ' I"IlP dt· Portaria J F TI' 1202 

LEI N:' 7. ;)84, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 

Acre .• cenla parlÍgrafo 80 Rrli1(o :/'1 d8 
J~e i n ." ,~ . 197. de :1 de j8neiro de l%i. que 
dispõe !io!>re R proteçllo R f/lunR I' dR (lulr8 .' 

pro\'idf1nci8s . 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, fa~'o saber QUP o Senado Fp­
deral d('crpta l' PU sa nciona a s(!gui nte lei : 

Art. I ~' O artigo :l:l da Lei n° fi . 197. de :1 de janeiro de 1967, passa 
a vigorar com o acrésc imo de um parágrafo numerado como § 2?, pas· 
sando o atual parágrafo único a constituir o § l ? com a seguinte r E'da­
ção : 

(C A rl. :1:1. 

§ I " 

~ 2~' O maU'rial não -perecível apreendido. após a liberação 
pela autoridadE' competente. terá o seguinte destino: 

I - Animais - serão libertados em seu habitat ou desti­
nados aos jardins zoológicos. fundações ou entidades asseme· 
Ihada s, dE'scie que fiquem sob a responsabilidade de técnicos ha · 
bilitados; 

1I - Peles e outros produtos - serão (VETADO) entre­
gues a museus, órgãos congeneres registrados ou de fins filan ­
trópicos ; 

I1I VETADO. 

IV V F.:TADO. 

I 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
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Art. 2 ~ Esta lei entra e lll vl~or na data de sua puhli,aç<io , 

Art . :"1: ' Revogam -se as disposições em contrário . 

Brasília, fi dp janeiro de I~H7: l fifi :' da Indeppnd ê ncia e 99:' da 
República . 

JOSE SARN F:Y 
{ris Il esenr/e !I1nchnr/o 

IJH d. '1I 0'lI'IIH çJ1n 110 Ift'roporlo in t ('rnn­
..,,,nlll d,' CFlnll'l/1I1 .Ç . 

o PRESIDENTE DA RF:PlJ8L1CA , fa(o sa ber que o Co ngresso 
Nacional dprre!a p pu sa nciono a segui nte lei : 

Art. 1 '.' O ae roporto internacional d e Campinas, no Estado de São 
Paulo , passa a denominar -se "Aeroporto Inte rna c iona l de Viracopos 
Campinas .. . 

A t 2 '.' r . 

Art. :l ~' 

Brasília, 
Repu blica . 

Esta le i pntra em v igo r na data d e sua publicação . 

Revo~am - st> as disposições em co ntrririo. 

fi dt' ja npiro clt' 19H7. lfifi '.' da Ind e pe nd0ncia e 99 ~' da 

,JOSE S ARNEY 
Octávio Júlio Moreira Lima 

L E I W 7.;)86. DE fi DE JANEIRO DE 1987 

AltNR FI L"i n :' 7 n~ 7 . rifO 29 de d e7.P.mbro 
c/p 1!/~2. ( jW ' (ilsl',ll' M,lJn' ti Ins t ituto c/p Pre ­
\ ' ld"/1(,/8 dos Cnn{<rt·"siSI.RS - I PC. 

Fa(,'o sabe r que o Co ng rl' sso Nacional decretou, o Presidente da Re­
pú b li ca. nos lermos do ~ 2 ~' do a rt . ;)9 . da Constituição Federal. sa nc io ­
nou . e {' u, .José Fra~ell i, I'rpsidt' ntp do Senad o Fedp ral. no s t e rmo s do § 
;l? do artigo !)!l da Co n s titui(,'ão Fedf'ral, promulgo a sl'gu inte le i: 

O Co ngresso Nac io na l 

DECRETA: 

Art. 1 ~' A ('pi n ~' 7.0H7 , dI' 29 de dezemhro de 19H2 . modificada pe ­
la Lei n° 7 .2611 , d<> ·1 dI' dl'zl'rnhro de 1!-l ~4, pass a a vigora r com as se­
guintes altpra(õps : 

-- --
..Arl. 20 . 

1 -

ATOS !lO PODi'; /{ LEGISI.ATlVO 2fJ 
~--------------------~ 

II - contrib ui ções do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados cor respondentes a 20 % (vinte po r ce nto) dos 
subsídios fixo e variável e das diária s pagas aos Congressistas: 

V I [J - dotações es pecí ficas d es tinadas ao I PC no s orça­
m e nto s do Se nado Fede ral e da Câmara dos Deputados, sufi­
cientes para complementar, se necessário, a contribuição que 
lhes incumbe nos te rm os desta le i. 

Parágrafo único. As dotações necessárias à exec ução do 
disposto nos incisos li , 111 e VIII deste a rtigo serão incluídas 
nos orçamentos dos órgãos aos quais estão vinculados os segu­
rados. 

Art . 43 . A atualização das pensões ou de qualquer outro 
benefício des segurado s obrigatórios obedecerá aos índices e às 
épocas es tabe lec id as pa ra a fixação ou reajuste dos subsídios 
parlamentares, c a dos segurados facultativos, ao s índices de 
reajustamento geral refe rid o ao funcionalismo civil da União . 

Art. fiO. A rece ita prevista no inciso VIII do artigo 20 
con stituirá o Fundo de Liquidez da Previdência Congressual. de 
natureza co ntábil e financ e ira. administrado pelo Conselho De ­
libe rativo e gerido pe lo Presidente do Instituto. para ate nder. 
prioritariamente. aos reajustamentos dos valores dos benefícios 
e. se necessá rio. ao eq uilíbrio orçamentário do sistema. 

§ l ? A dotação própria de cada Casa do Congresso N acio­
nai . prevista no inciso VIII do artigo 20. será equivalente. no 
iníc io d e Legislatura. à metade do montante anual das res pec ti­
vas folhas de pagamento de pensões dos ex-segurados obrigató­
r ios e, nos demais exercíc io s. a 1/ 3 (um te rço) da re ferida de s pe­
sa . faze ndo -se () reco lhim e nto. em qualquer caso. e m duod éci­
mos mensais, ao IPC . 

§ 2? Quando o produto da rece ita mencionada no caput for 
in s uficie nte para atender. no ex ercício. aos encargos a cUJa co­
bertura se d esU na. ser? providenciada a sua complementação. 
por meio de c rédito suplementar. 

Art . 6 1. Aplicam -se ao I PC os mesmos prazos de presc ri ­
ção de que goza a U ni ão ." 
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Parágrafo umco. Quando o outorgante for casado, Qualquer Que 
seja o regime de bens, será indispensável o consentimento do outro 
cônjuge. 

Art. 34. Aos processos em andamento, Que estiverem com exigên­
cia, será aplicado o disposto no art. 29 e seus pará/;{rafos, se os interes­
sados não a satisfizerem dentro de 60 (sessenta) dia s, contados da pu­
blicação desta lei. 

Art. 35 . O Tribunal Marítimo baixará as normas complementares 
referentes à instrução e tramitação dos processos de registro em geral. 

Art. 36 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37. Ficam revo!l;ados o Título III da Lei n? 2.180, de 5 de fe­
vereiro de 1954, os artigos de 12 a 20 da Lei n ? 5.056, de 29 de junho de 
1966, a Lei n? 5.742, de I ? de dezembro de 1971 e as demais disposições 
em contrário . 

Brasília, 3 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e lOO? da 
República . 

JOSÉ SARN EY 
Henrique Saboia 

~': -_-:;'<~EI N? 7.653, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 

;;,'::;jjJP Altera a redarllo dos arts . 18. 27. 33 e 34 
'JI dll Lei n .O 5.197. dp 3 d p jllllpi ro dp 1967. que 

Ç::- : disp"p .• obre /I prnterRo li flluna . (' dá o utras 
pro v idê l1cills . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber QUI' o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Arl. 1? Os arts . (V etado), 27, 33 e 34 da Lei n? 5.197 , de 3 de janei­
ro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação : 

(Vetado) . 

Art. 27 . Con stitui crime punível com pena de reclusão de 
2 (dois) a 5 (cinco) anos a violação do disposto nos arts. 2?, 3?, 
17 e 18 desta lei . 

§ l? É considerado crime punível com n pena dE' reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos a violação do di sposto no artigo 1? e 
seu parágrafos 4 :', 8 ~ e s ua s alíneas li , b e c, 10 e suas alíneas li , 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, J e m , e 14 e seu § 3? dest.a le i. 

§ 2? Incorre na pena prevista no caput deste artigo Quem 
. provocar, pelo uso direto ou indireto de agrotóxicos ou de Qual-
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Quer outra substância Química, o perecimento de espeClmes da 
fauna ictioló/;{ica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 
ou mar territorial brasilei ro. 

§ 3? Incide na pena prevista no § I? deste artigo Quem pra­
ticar pesca predatória, usando instrumento proibido, explosivo, 
erva ou substância Química de QualQ.uer natureza. 

§ 4? Fica proibido pescar no período em Que ocorre a pira­
cema, de 1? de outubro a 30 de janeiro, nos cursos d'água ou em 
água parada ou mar territorial, no período em Que tem lugar a 
desova e/ou a reprodução dos peixes; Quem infringir esta norma 
fica sujeito à seguinte pena: 

a) se pescador profissional , multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN e suspensão da ativi­
dade profissional por um período de 30 (trinta) a 90 (noventa) 
dias; 

b) se a empresa Que explora a pesca, multa de 100 (cem) a 
500 (Quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN e sus­
pensão de suas atividades por um período de 30 (trinta) a 60 
(sessenta) dias; 

c) se pescador amador, multa de 20 (vinte) a 80 (oitenta) 
Obrigações do T esouro Nacional - OTN e perda de todos os 
instrumentos e equipamentos usados na pescaria. 

§ 5? Quem, de Qualquer maneira, concorrer para os crimes 
previstos no caput e no § I? deste artigo incidirá nas penas a 
eles cominadr s. 

§ 6? Se o autor da infração considerada crime nesta lei for 
estrangeiro, se rá ex pul so do País, após o cumprimento da pena 
Que lhe for imposta, (Vetado), devendo a autoridade judiciária 
ou administrativa remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da 
decisão cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) 
dias do trânsito em julgado de sua decisão . 

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça 
e/ ou da pesca bem como os instrumentos utilizados na infração, 
e se estes, por sua natureza ou volume, não puderem acompa­
nhar o inqu érito, serão entregues ao depositário público local, 
se houver, e, na sua falta, ao Que for nomeado pelo Juiz. 

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, 
poderão ser os mE'smos doados a instituições científicas, penais, 
hospitais e/ou casas de caridade mais próximas. 

Art. 34 . Os crimes previstos nesta lei são inafiançáveis e 
serão apurados mediante processo sumário, aplicando-se, no 
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que couber, as norma s do Título 11, Capítulo V, do Código de 
Processo Penal ." 

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua puhlicação. 
Art. 3? 

Brasília, 
República. 

Revogam -se as disposições em contrário. 
12 de fev ereiro de 1988; 167? da Independênc ia e 100? da 

JOSÉ SARNEY 
iris Reze nde Machado 

LEI N ? 7.654, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1988 

Concedf' PPIlSiJO ('8pf'cia J a Benedito 
M ore ira Lopes. piont'iro do esporte automo­
bi I ístico brn si lpi m . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art I? Fica concedida a Benedito Moreira Lopes, pioneiro do es­porte a~tomobilístico no Brasi l, pensão especial, mensa l, vitalícia e transferível pela metade à esposa, equivalente a 10 (dP7.) vezes o valor 
do salário mínimo de referência . 

Art . 2? A pensão de que trata o art . 1? desta le i correrá ~ conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as di sposições em contrário. 
Brasília, 24 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da 

República. 

JOSE SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 

LEI N? 7.655, DE 24 DE J' EVEREIRO DE 1988 

loncN/p PP/1 ._iJo ('sp('cin l a (;ilson da 
Silva Martin s (' dll oulr/l8 pru"idênci/ls. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei : , 

Art. I? Fica concedida a Gilson da Silva Martins, filho de Viv~l­dino Menezes Martins e de Serlei da Silva Martins, acidentado por Vla-

j 
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tura militar, em 28 de setemhro de 1973, pensão especial. mensal. eqUI­valente a 2 (duas) vezes o salário mínimo, vigente no País. 
ArL 2? O benefício instituído por esta lei é intransferível e extinguir-se-á com a morte do beneficiário. 
ArL 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar­gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé­rio da Fazenda. 

A t 4°. r . 

A t 5 °. r . 

Esta le i entra em vigor na data de sua publicação . 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e l00? da República . 

JOSE SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 

LEI N ? 7.656, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1988 

Conc('de pensllo especial a Dona Maria 
Carolina Vasconcelos Freire. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. I? Fica concedida a Dona Maria Carolina Vasconcelos Frei­re, viúva do Ministro Marcos de Barros Freire, falecido em conseqüên­cia de acidente no desempenho de suas funções, pensão especial no va­lor equivalente a 20 (vinte) vezes o salário mínimo de referência. 
Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo é vitalícia e reversível, conforme o disposto na Lei n? 3.373, de 12 de março de 1958. 
Art. 2? Fica vedada a acumulação deste benefício com quaisquer outros recebidos dos cofres públicos, resguardado o direito de opção. 
Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encár­gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministé­rio da Fazenda. 

A t 4 °. r . 

Art. 5? 

Brasíl ia, 
República. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
24 de fevereiro de 1988; 167? da Independência e 100? da 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
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Art. 46. A elaboração e a fiscalização de vinhos e derivados são 
atribuições específicas de profissionais habilitados . 

Art. 47. Nas zonas de produção, é facultado ao vinicultor en­
garrafar ou envasar vinhos e derivados em instalações de terceiros, 
sob sua responsabilidade, mediante a contratação de serviço, por loca­
ção temporária ou permanente , cabendo ao produtor a responsabilidade 
pelo produto, desobrigado de fazer constar no rótulo o nome do engar­
rafador ou envasador. 

Art. 48 . Para efeito e controle dos órgãos fiscalizadores, os re­
cipientes de estocagem de vinhos e derivados da uva e do vinho a gra­
nel, nos estabelecimentos previstos nesta Lei, serão obrigatoriamente 
numerados e com respectiva identificação. 

Art. 49. É vedada a comercialização de vinhos e derivados nacio­
nais e importados que contenham no rótulo designações geográficas ou 
indicações técnicas que não correspondam à verdadeira origem e 
significado das expressões utilizadas. 

§ I? Ficam excluídos da proibição fixada neste artigo os produtos 
nacionais que utilizem as denominações champanha, conhaque e Bran­
dy, por serem de uso corrente em todo o território nacional. 

§ 2? Fica permitido o uso do termo .. tipo", que poderá ser 
empregado em vinhos ou derivados da uva e do vinho cujas carac­
terísticas correspondam a produtos clássicos, as quais serão definidas 
no regulamento desta Lei . 

Art. 50. (Vetado). 
Art. 51. O órgão indicado no regulamento providenciará a execu­

ção do cadastramento da viticultura brasileira, com a maior urgência 
possível e determinará, ouvido o setor produtivo da uva e do vinho, 
como as informações dos produtores serão prestadas a fim de manter o 
cadastramento atualizado. 

Art. 52. Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 54. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Leis n?s 549, de 20 de outubro de 1937, e 2.795, de 12 de junho de 
1956; e os Decretos-Leis n?s 826, de 28 de outubro de 1938; 3.582, de 3 de 
setembro de 1941; 4.327, de 22 de maio de 1942; 4.695, de 16 de setembro 
de 1942; 8.064, de 10 de outubro de 1945; e 476, de 25 de fevereiro de 
1969. 

Brasília, 8 de novembro de 1988; 167? da Independência e 100? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
lris Rezende Machado 
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a. 79, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988 

' \ .. ' Dis põe so bre a proibiçllo da pesca de espé-
~r cies em períodos de reproduçllo e dá outras 

providências. 

b PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou Medida 
Faço sa er que o b L 

Provisória que o Congresso Nacional aprovou , e eu.' Hum erto ~cena, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto. no pa~~grafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a segumte LeI. 

Art. I ? Fica proibido pescar: 
I _ em cursos d' água, nos períodos em que ocorrem fe­

nômenos migratórios para reprodução e, em água para~a ~u 
mar territorial. nos períodos de desova. de reprodução ou e e-

feso ; 
II _ espécies Que devam ser preservadas ou indivíduos 

com tamanhos inferiores aos permitidos: 
III - quantidades superiores às permitidas ; 

IV - mediante a utilização de : 
a) explosivos ou de substâncias que. em contato com a 

água, produzam efeito semelhante: 

b) substâncias tóxicas; .. 
c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permltl,dos: 

V _ em épocas e nos locais interditados pelo orgão 

competente; . 
VI _ sem inscrição, autorização, licença, permissão ou 

concessão do órgão competente. . 
§ 10 Ficam excluídos da proibição prevista no item I deste, a.rtl~o 

os pesc'adores artesanais e amadores Que utilizem, para o exercI CIO a 
pesca, linha de mão ou vara , linha e anzol. .. 

§ 2? É vedado o transporte, a co~ercialização, o ben.ef!Clamento e 
a industrialização de espécimes provementes da pesca prOibida .. 

Art. 2? O Poder Executivo fixará, por meio de atos normatlv.0s do 
órgão competente. os períodos de proibição da pesca, atendendo ;~ pe­
culiaridades regionais e para a proteçãO da fauna ~ flor~ . ~Qua lcas~ 
incluindo a relação de espécies, bem como as demaiS me 1 as neces 
sárias ao ordenamento pesqueiro. 

Art 30 A fiscalização da atividade pesqueira compreenderá as fa­
ses de ~a~tura. extração, coleta , transporte, cons~rv.ação, transforma­
ção beneficiamento, industrialização e comerclahzação. d~S ~er: 
ani~ais e vegetais Que tenham na água o seu natural ou mais reQ eu 

meio de vida. 
't I a IV do art. I? será Art. 4? A infração do disposto nos I ens 

punida de acordo com os seguintes critérios : 
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I - se pescador profiss ional , mul ta de cinco a vinte 

OTNs , suspensão da at ividade por 30 a 90 dias , perda do produ­

to da pescaria, bem como dos aparelhos e petrechos proibidos ; 

II - se empres a que explora a pesca, multa de 100 a 500 

OTNs, suspensão de suas ati vidades por período de 30 a 60 

dias , perda do produto da pescaria , bem como dos aparelhos e 

petrechos proibidos; 

III - se pescador amador , multa de 20 a 80 OTNa, perda 

do produto da pescaria e dos instrumentos e equipamentos 

utilizados na pesca. 

Art. 5? A infração do disposto nos itens V e VI do art. I? será 

pun ida de acordo com os seguintes critérios : 

I - pescador desembarcado - multa correspondente a 50 

OTNs , perda do produto da pescaria e apreensão dos petrechos 

de pesca por quinze dias; 

II - pescador embarcado - multa correspondente ao 

quíntuplo do valor da taxa de inscrição da embarcação, perda 

do produto da pesca e apreensão dos petrechos de pesca por 

quinze dias. 

Parágrafo único. Se o pescador utilizar embarcação de compri­

mento inferior a oito metros, será punido com multa correspondente 

a 50 OTNs, perda do produto da pescaria e apreensão do barco por 

quinze dias. 

Art. 6? A infração do disposto no § 2? do art. I? sujeita o infrator 

a multa no valor equivalente a 100 OTNs e perda do produto, sem pre­

juízo da apreensão do veículo e, se pessoa jurídica, interdição do es­

tabelecimento pelo prazo de três dias . 

Art. 7? As multas previstas nos arts. 4?, 5? e 6? serão aplicadas 

em dobro, em caso de reincidência. 

Art. 8? Constitui crime, punível com pena de reclusão de três me­

ses a um ano , a violação do dis posto nas alíneas a e b do item IV do 

art. I? 

Art. 9? Sem prejuízo das penalidades previstas nos dispositivos 

anteriores, aplica- se aos infratores o di sposto no § I? do art. 14 da Lei 

n? 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 10 . Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11. Revogam-se as dispos ições em contrário , especialmente o 

§ 4? e suas alíneas, do art. 27 da Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 1967 , 

' .alterada pela Lei n? 7.653. de 12 de fevereiro de 1988. 

Senado Federal , 23 de novembro de 1988 , 167? da Independência e 

100~ da Repúbl ica. 

Ic _____ _ Humberto Lucena 

---------------------------------
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LEI N? 7.680, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera valores da taza de fiscaJizaç'? 

da instalaç. o dos Serviços de Telecom~nJ: 

caçOes. constantes do Anexo I à LeJ n. 

5.070. de 7 de julho de 1966. 

b PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi-
Faço sa er que o . 1 

d P . ó ' a nO 11 de 1988 que o Congresso NaclOna aprovou, e eu, 

a rovls ri ." 
F d 1 os efeitos do 

Humberto Lucena, Pres idente do Senado e era , pa~a . F d aI 

disposto no parágrafo único do art. 62 da ConstitUição e er , 

promulgo a seguinte Lei : 
o 

Art 10 A taxa de fiscalização da instalação de que trata o art
d 

7. 

d L" o '5 070 de 7 de julho de 1966, cujos valores foram altera os 

p:lo ~e~~et~-Lei n? 1.995, de 29 de dezembro de .1982, pa~sa a ~er c~l­
culada de conformidade com o Anexo I a esta Lei , a partir de 1. de Ja-

neiro de 1989. 
. 

Art 20 Consideram-se válidos, para os fins desta Lei, os a:;s 

praticados' durante a vi~ência do Decreto-Lei n? 2.473, de 8 de setem ro 

de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes . . 

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publIcação. . 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da IndependênCia e 

100? da República. 

HUMBERTO LUCENA 

o Anexo desta Lei está publicado no DO de 5·12·88. 

LEI N? 7.681, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 

Disp(Je sobre prazo para liquidaç.o de 

débitos que menciona . 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medi­

da Provisória n? 12, de 1988, que o Congresso Nacional aprovo~, e eu, 

Humberto Lucena , Presidente do Senado Federal, pa~a .os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da ConstitUição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 

Art 10 Aplica-se o disposto nas Leis n?s 7.577 e 7.578. de 23 de 

d b ·o d' e 1986 7621 de 9 de outubro de 1987 , 7.636 e 7.637, de 17 de 

ezem r ,., " d t ' 31 d 

dezembro de 1987, aos débitos previdenciárIos vencI o~ a e . e agos-

to de 1988, desde que os interessados o tenham requerIdo ate 13 de ou­

tubro de 1988. 

Art. 2? Consideram-se válidos, para os . finoS desta Lei, os atos 

praticados durante a vigência do Decreto-Lei n . 2.474, de 12 de se­

tembro de 1988, mantidos os efeitos deles decorrentes. 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 8.S83-A, DE 1986 
(Do Senado Federal) 

PLS 72/84 

Acrescenta dispositivo à Lei n. o 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção à fauna ; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa; da Comissão de Agricultura e Po­
lítica Rural, pela aprovação, com emenda; e 
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Agricultu­
ra e Política Rural. 

(Proj eto de Lei n.o 8.583, de 1986, a que 
se referem os Pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 3.0 da Lei n .o 5 .197, de 3 de ja­

neiro de 1967, passa a vigorar acrescentado do se­
guinte § 3.° 

"Art. 3.° . ....... .... ..... ....... . ...... . 

§ 1.0 .......... ... .. ..... . .. ........... . 

§ 2.° ............... ... .. ............. . 

§ 3.° O simples desacompanhamento de 
comprovação de procedência de peles ou 
outros produtos de animais, nos carregamen­
tos de via terrestre, fluvial ou marítima e 
aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto neste artigo, o que acarretará a 
sua apreensão, pela autoridade competente, 
sem prejuíw das providências da natureza 
criminal. " 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1986. - Se­
nador José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

DispÕe sobre a proteção à fauna e dá 
outras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3.° É proibido o comércio de espécimes de 

fauna silvestre e de produtos e objetos que impli­
quem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

§ 1.0 Excetuam-se os espécimes de criadores 
devidamente legalizados. 

. § 2.° Será permitida, mediante licença da auto-
ndade competente, a apanha de ovos, larvas e fi­
lhotes que se destinem aos estabelecimentos acima 
referidos, bem como a destruição de animais ' sil­
vestre considerados nocivos à agricultura ou a saú­
de p ública. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 72, DE 1984 

Acrescenta dispositivos à Lei n.O 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção à fauna. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Car­
neiro. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-84, e pu­
blicado no DCN (Seção lI ) , de 18-5-84. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Agricultura. 

Em 4-8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

N.o 734/86, da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, relatado pelo Sr. Senador Hélvio Nunes pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

N.o 735/86, da Comissão de Agricultura, relatado 
pelo Sr. Senador Alvaro Dias pela aprovação do pro­
jeto. Aguardando Ordem do Dia. 

Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Dia. Apro-
vada, em 1.0 turno. 

Em 23-9-86, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 24-9-86, é aprovado em 2.° turno. 

Em 16-10-86, é aprovado o parecer do relator, 
oferecendo a redação final do projeto. 

Em 21-10-86, é lido o Parecer n.o 1.081/86 da 
Comissão de Relação. Aguardando inclusão em Ordem 
do Dia. 

Em 14-12-86, _ é incluidoem Ordem do Dia . 
Aprovada a redaçao final. 

A Câmara dos Deputados com Ofício SM-n.o 
786, de 5-12-86. 
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SM n.o 786 
Em 5 de dezembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

Tenho a honra de encaminhar a V. Ex.a, a fim de 
ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n.O 72, de 1984, constante 
dos autógrafos juntos, que "acrescenta dispositivos 
à Lei n.O 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção à fauna". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex.a 
os protestos de minha elevada estima e mais distin­
ta consideração. - Senador Enéas Faria, Primeiro 
Secretário. 

RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das propo­
sições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontram em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam ar­
quivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
Permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único . Não estão sujeitos ao arqui­
vamente os projetos que, embora na situação pre­
vista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução, re­
querer o desarquivamento das proposições referidas 
no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, 
mantendo-se, porém, o número original e sua proce­
dência para todos os e~eitos regimentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam 
em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, serão 
remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, con­
siderando-se não escritos os pareceres emitidos até 
aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. -
Deputado Paes de Andrade, Presidente. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

I - Relatório 

A iniciativa_do Senado Federal visa garantir que 
o poder público assegure efetivamente o direito de 
cada cidadão a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Ao acrescentar dispOSitivo à Lei n.o 5 . 197, 
o autor intenta proteger a fauna . 

É por demais conhecido o esforço que os Cons­
tituintes de 1988 realizaram no sentido de dotar a 
nossa Constituição de capítulo específico sobre o 
meio-ambiente. 

A presente sugestão se insere na continuidade 
desta intenção. Ele visa acrescentar dispositivo à 
Lei n.O 5 . 197, constitucionalmente previsto no capí­
tulo VI, item VII do § 1.0 do art. 225, remissivo ao 
art. 23, conforme a Constituição. 

11 - Voto do Relator 

Nada há a opor quanto à boa técnica legislativa, 
juridicidade e cQnstitucionalidade do Projeto de Lei 
n.O 8 .593, originário do Senado Federal. Votamos 
pela aprovação. 

Sala da Comissão, Brasília, 29 de maio de 1991. 
Deputado Haroldo Lima, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 8.583/86, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Natal, Presidente ; Roberto Magalhães, Jurandyr 
Paixão e Edevaldo Alves da Silva, Vice-Presidentes; 
Benedito de Figueiredo, José Burnett, Messias Góis, 
Paulo Marinho, Pedro Valadares, José Luiz Clerot, 
José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Mauri Sérgio, 
Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Re­
nato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Francisco 
Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Oscar Tra­
vassos, Osvaldo Melo, André Benassi, Jutahy Júnior, 
Sigmaringa Seixas, Gastone Righi, Rodrigues Palma, 
Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo 
Braga, Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Jesus 
Tajra, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Ivo Mai­
nardi, Aroldo Góes, João de Deus Antunes e Maga­
lhães Teixeira. 

Sala da Comissão, 5 de junho de 1991. - Depu­
tado João Natal, Presidente - Deputado Haroldo 
Lima, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

O projeto de lei em epígrafe, encaminhado pelo 
Senado Federal à Câmara dos Deputados a fim de 
ser submetido à revisão, nos termos do art. 65 da 
Constituição Federal, acrescenta dispositivo ao art. 
3.° da Lei n.o 5.197/67, que dispõe sobre a proteção 
à fauna. 

O parágrafo acrescentado tem por finalidade tor­
nar obrigatório o acompanhamento de comprovação 
de precedência nos carregamentos de peles, ou outros 
produtos de animais silvestres, efetuados por via 
terrestre, fluvial, marítima ou aérea. 

Estabelece que o desacompanhamento de com­
provação de procedência caracterizará a infração ao 
disposto no artigo, ou seja, constituirá comércio ile­
gal, acarretando a apreensão do produto pela auto­
ridade competente, sem prejuízo das providências 
de natureza criminal. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Cabe a esta comissão a análise do mérito da 
proposição. 

• 



• 
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A Constituição Federal, no seu art. 225, inciso 
VII, estatui que incumbe ao poder público "prote­
ger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecoló­
gica, provoquem a extinção de espécies ou subme­
tam os animais à crueldade". 

O projeto de lei em questão visa contribuir para 
maior efetividade da proteção à fauna silvestre, pois 
propicia a distinção do trânsito legítimo de produ­
tos, do ilegítimo. 

Avaliamos com certas restrições, no entanto, a 
parte final do parágrafo acrescentado, a saber: o que 
acarretará a sua apreensão, pela autoridade compe­
tente, sem prejuízo das providências de natureza 
criminal. 

Ora, o art. 33 da lei em questão já prevê: 

"Art. 33 . A autoridade apreenderá os pro­
dutos da caça e/ou da pesca bem como os 
instrumentos utilizados na infração, e se estes, 
por sua ná:tureza ou volume, não !puderem 
acompanhar o inquérito, serão entregues ao 
depositário público local, se houver, e, na sua 
falta, ao que for nomeado pelo juiz. 

Parágrafo único . Em se tratando de pro­
dutos perecíveis, poderão ser os mesmos doa­
dos a instituições científicas, penais, hospitais 
e/ou casa de caridade mais próximas." 

Em adição, o art. 27 caracteriza como crime a 
violação ao disposto no seu art. 3.°, da seguinte 
forma: 

"Art. 27. Constitui crime punível com 
pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos 
a violação do disposto nos arts. 2.0, 3.°, 17 e 18 
desta lei." 

Não haveria, no nosso entender, por já ocorrer 
correspondência em outros de seus artigos, a neces­
sidade de inclusão da parte final do parágrafo aqui 
destacada. 

Em relação ao mérito da caract€rização do de­
sacompanhamento de comprovação de procedência 
dos produtos como descumprimento da proibição do 
comércio de espécimes da fauna silvestre, inclusive 
produtos, somos plenamente favoráveis. 

Pelo aqui exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei n.O 8.583, de 1986, com a emenda que 
apresentamos. 

Sala da Comissão, Deputada Maria Valadão, Re­
latora. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N.o 8.583, DE 1986 

Acrescenta dispositivo à Lei n.O 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que dispõe sobre proteção 
à fauna. 

EMENDA (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 1.° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.o 5 .197, de 3 
de janeiro de 1967, passa a vigorar acrescen­
tado do seguinte § 3.°: 

Art. 3.° 
§ 1.0 . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 

§ 2.° ................................... . 

§ 3.0 O simples desacompanhamento de 
comprovação de procedência de peles ou ou­
tros produtos de animais silvestres, nos car­
regamentos de via terrestre, fluvial, marítima 
ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto no caput deste artigo." 

Sala da Comissão, Deputada Maria Valadão, Re­
latora. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanime­
mente, pela aprovação, com emenda, do Projeto de 
Lei n.o 8.583/86, nos termos do parecer da relatora. 

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS: 
Odelmo Leão, Presidente; Adão Pretto, Alvaro Ribei­
ro, Amo Magarinos, Avelino Costa, B. Sá, Carlos Car­
dinal, Dejandir Dalpasquale, Etevalda Grassi de Me­
nezes, Francisco Coelho, Fábio Meirelles, Giovanni 
Queiroz, Hugo Biehl, Ivo Mainardi, Jonas Pinheiro, 
Joni Varisco, Jorge Khoury, José Aldo, Laerte Bastos, 
Adauto Pereira, Luiz Girão, Maviael Cavalcanti, Mo­
roni Torgan, Nelson Marquezelli, Neuto de Conto, 
Osvaldo Bender. Odacir Klein, Paulo Mourão, Pedro 
Abraão, Pedro Tonelli, Pinheiro Landim, Ronaldo 
Caiado, Rubens Bueno, Tadashi Kuriki, Werner Wan­
derer, Wilson Cunha, Wilson Moreira, Jabes Ribeiro, 
Virmondes Cruvinel, Flávio Derzi e Ivandro Cunha 
Lima. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1991. -
Deputado Odelmo Leão, Presidente - Deputada 
Maria Valadão, Relatora. 

EMENDA - CAPR 

ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.o 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, passa a vigorar acrescen­
tado do seguinte § 3.°: 

"Art. 3.° 
§ 1.0 

§ 2.° 

.. . ..... ....... ..... . ............ 

§ 3.° O simples desacompanhamento de 
comprovação de procedência de peles ou ou­
tros produtos de animais silvestres, nos carre­
gamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 
aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto no caput deste artigo." 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1991. - De­
putado Odelmo Leão, Presidente - Deputada Maria 
Valadão, Relatora. 

PARECER DA COMISSAO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

O projeto de lei em análise, encaminhado pelo 
Senado Federal para revisão desta Casa, nos termos 
do art. 65 da Constituição Federal, acrescenta um 
parágarafo ao art. 3.° da Lei n. ° 5. 197, de 3 de j a­
neiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna . 
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A iniciativa do projeto é do ilustre Senador Nelson 
Carneiro. 

O parágrafo acrescentado tem como finalidade 
facilitar a caracterização, por parte da autoridade 
ambiental ou pOlicial de ato de comércio ilegal de 
espécimes da fauna ou de produtos dela originados, 
'Pois, a simples ausência da comprovação de proce­
dência de peles e outros produtos de animais, por 
ocasião do transporte dos mesmos, implicará no fla­
grante descumprimento do que estabelece o caput do 
artigo. 

Caracterizada a infração, a autoridade policial 
estará autorizada a tomar as iniciativas previstas na 
lei, independentemente de comprovação de que o ma­
terial procede ou não de ato ilegal de caça. 

Na análise do mérito, a Comissão de Agricultu­
ra e Política Rural apresentou emenda ao projeto, 
modificando o final do parágrafo proposto, por con­
siderá-lo redundante com o que já prevêm os arts . 
27 e 33 da lei que se pretende complementar. 

11 - Voto do Relator 

A repressão ao comércio clandestino de espéci­
mes da fauna silvestre brasileira, bem como de pro­
dutos dela originados, tem sido uma tarefa difícil 
para as autoridades ambientais e policiais. EspéCies 
fundamentais para o equilíbrio ecológico, como os 
jacarés, os felinos, dentre outros, têm seriamente 
ameaçada sua existência em boa parte devido a essa 
atividade. 

Conforme bem salienta o parecer de mérito da 
Comissão de Agricultura e Política Rural, é dever 
constitucional do poder público proteger a fauna e 
a flora. O projeto de lei proveniente do Senado Fe­
deral, sem dúvida, preencherá mais uma lacuna no 
sentido de propiciar os instrumentos legais para bem 
exercer este dever, pois a caracterização da infra-

4 

ção ganhará em agilidade, constituindo em flagran­
te delito o simples ato de transportar o material sem 
a devida comprovação de procedência. 

Concordamos com o parecer da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, também, quando con­
"idera redundante com os arts. 27 e 33 da lei em 
questão, o final do novo parágrafo proposto, pois 
nestes artigos estabelece-se de forma clara as in­
frações à lei e a obrigação da autoridade em apreen­
der o material em situação ilegal. 

Pelas razões citadas, opinamos favoravelmente 
quanto ao mérito do Projeto de Lei n .O 8.583, de 
1986 e votamos pela sua aprovação com a emenda 
da Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 1991. -
Deputado Wellington Fagundes, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am­
biente e Minorias, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com 
adoção da Emenda da Comissão de Agricultura e 
Política Rural, do Projeto de Lei n .o 8.583/86 (PLS 
n.O 72/84), nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Fá­
bio Feldmann, Presidente; Marilu Guimarães, Lucia­
no Pizzatto e Valdir Ganzer, Vice-Presidentes ; Eve­
raldo de Oliveira, Nan Souza, Fernando Diniz, João 
Almeida, Mauri Mariano, Aécio Neves, Elias Murad, 
José Cicote, Uldurico Pinto, José Ulisses de Oliveira, 
Geraldo Alckmin Filho, João Teixeira, João Maia, 
Rita Camata, Wellington Fagundes e Adroaldo 
Streck. 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 1991. -
Deputado Fábio Feldmann, Presidente - Deputado 
WeUington Fagundes, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM a-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n9 8.383-A, de 

1986, que "acrescenta dispositivo à Lei n9 5.197, de 3 de janei­

ro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de 

Agricultura e polItica Rural, pela aprovação, com emenda; e da 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela 

aprovação, com adoção da emenda da Comissão de Agricultura e PolI 

tica Rural. 

Nã o há oradores inscritos. 

Declaro encerrada a discussão. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEq AM COMO SE AC ... n.= 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(se aprovada a emenda) 

ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO~ O ~ 

(se rejeitada a emenda) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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PL. 8.583/86 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e .Redação; de Agricultura e política Rural; 
. .... 

e de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente. 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução n9 06/89) 
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PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

-DCN 08.08.89, pago 7250, colo Ol. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. DIONíSIO HAGE. 

DCN 01.09.89, pág. 8911, colo 03 • 

. 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. HAROLDO LUtA. 

DCN ~ tJiIO!J-)9j ~~.a~ !J~10j !.~ Oj . . .. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

" - , . 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, . Dep. HAROLDO LIMA, pela constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa. ' 

O~._-,' ' __ , pag .. __ .J' .... "'_._; _ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido a relatora, Dep. MARIA VALADÃO. 

~ 3D} .1JD.).9I.: pág "J.LY.J/L .co t:_L-,-, __ _ 
COMISSÃO DE AGRICU LTURA E POLíTI CA RURAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora , Dep . MARIA VALADÃO , com eme nda . 

CONTINUA •...•••••..•.•• 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS ( 

Distribuido ao relator, Dep . WELLINGTON FAGUNDES. ~ 

DCN DCN2'O ./{J ., ~j • pág.20.,:s>6 ,col., ~ 01. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIº-AMBIENT~E~INORIAS 
- - - - - - --r ' - - - -

Parecer favorável do relator, Dep. , WELLINGTON FAGUNDES com adoça-o da emenda da Comissão 

de Agricultura e 'Politica Rural. 

DCN 

COMI ssAo DE DEFESA DO CON SUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Aprovado, unanimimente, parecer favorável do 

da Comiss~o de Agricultu~a e política Rural. 

1 

relator, Dep. WELLINGTON FAGUNDES, com adoç~o da emenda 

• 

.. 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres. da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

PROJETO DE LEI N.o 8.5~3-A, DE 1986 
(Do Senado Federal) 

PLS 72/84 

Acrescenta dispositivo à Lei n. o 5 . 197, de 
3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção à fauna; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa; da Comissão de Agricultura e Po­
lítica Rural, pela aprovação, com emenda; e 
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação, com 
adoção da emenda da Comissão de Agricultu­
ra e Política Rural. 

(Proj eto de Lei n .o 8 .583, de 1986, a que 
se refe rem os Pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.O 5 .197, de 3 de ja­
neiro de 1967, passa a vigorar acrescentado do se­
guinte § 3.° 

"Art. 3.° 

§ 1.0 .... .. ..... . . ..... .... .... .... . ... . 

§ 2.° ....... .. . . ... . .................. . 

§ 3.° O simples desacompanhamento de 
comprovação de procedência de peles ou 
outros produtos de animais, nos carregamen­
tos de via terrestre, fluvial ou marítima e 
aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto neste artigo, o que acarretará a 
sua apreensão, pela autoridade competente, 
sem prejuíw das providências da natureza 
crimínal." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, 5 de de:rembro de 1986. - Se­
nador José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá 
outras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3.° É proibido o comércio de espécimes de 

fauna silvestre e de produtos e objetos que impli­
quem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

§ 1.0 Excetuam-se os espéCimes de criadores 
devidamente legalizados. 

§ 2.° Será permitida, mediante licença da auto­
r idade competente, a apanha de ovos, larvas e fi­
lhotes que se destinem aos estabelecimentos acima 
referidos, bem como a destruição de animais sil­
vestre considerados nocivos à agricultura ou a saú­
de ·pública. 

SINOPSE 

PR.OJETO DE LEI DO SENADO N.o 72, DE 1984 

Acrescenta dispositivos à Lei n. o 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção à fauna. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Car­
neiro. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-84, e pu­
blicado no DCN (Seção II ), de 18-5-84. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Agricultura. 

Em 4-8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

N.o 734/86, da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, relatado pelo Sr. Senador Hélvio Nunes pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

N.o 735/86, da Comissão de Agricultura, relatado 
pelo Sr. Senador Alvaro Dias pela aprova.ção do pro­
jeto. Aguardando Ordem do Dia. 

Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Dia. Apro­
vada, em 1.0 turno. 

Em 23-9-86, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 24-9-86, é aprovado em 2.0 turno. 

Em 16-10-86, é aprovado o parecer do relator, 
oferecendo a redação final do projeto. 

Em 21-10-86, é lido o Parecer n.o 1.081/86 da 
Comissão de Relação. Aguardando inclusão em Ordem 
do Dia. 

Em 14-12-86, é incluido em Ordem do Dia . 
Aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com Ofício SM-n.O 
786, de 5-12-86. 
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SM n.o 786 
Em 5 de dezembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

Tenho a honra de ·encaminhar a V. Ex.a, a fim de 
ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, 
nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n.O 72 , de 1984, constante 
dos autógrafos juntos, que "acrescenta dispositivos 
à Lei n.O 5 .197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção à fauna". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex.a 

os protestos de minha elevada estima e mais distin­
ta consideração. - Senador Enéas Faria, Primeiro 
Secretário. 

RiESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 
Determina o arquivamento das propo­

sições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve : 

Art. 1.0 Das proposições que se encontram em 
t ramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam ar­
quivadas as seguintes, tenham ou não parecer : 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
Permanente ; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único . Não estão sujeitos ao a rqui­
vamente os projetos que, embora na situação pre­
vista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.0 Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
<trinta) dias da promulgação desta resolução, re­
querer o desarquivamento das proposições referidas 
no art. 1.0 , caso em que se fará nova distribuição, 
mantendo-se, porém, o número original e sua proce­
dência para todos os eLeitos regimentais. 

Art. 3.0 As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam 
em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, serão 
remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, con­
siderando-se não escritos os pareceres emitidos até 
aquela data. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. -
Deputado Paes de Andrade, Presidente. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

I - Relatório 
A iniciativa do Senado Federal visa garantir que 

o poder público assegure efetivamente o direito de 
cada cidadão a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Ao acrescentar dispositivo à Lei n.o 5 . 197, 
o autor intenta proteger a fauna. 

É por demais conhecido o esforço que os Cons­
t ituintes de 1988 realizaram no sentido de dotar a 
nossa Constituição de capítulo específico sobre o 
meio-ambiente. 

A presente sugestão se insere na continuidade 
desta intenção. Ele visa acrescentar dispositivo à 
Lei n .O 5.197, constitucionalmente previsto no capí­
tulo VI, item VII do § 1.0 do art. 225, remissivo ao 
art. 23, conforme a Constituição. 

11 - Voto do Relator 

Nada há a opor quanto à boa técnica legislativa, 
juridicidade e cQnstitucionalidade do Projeto de Lei 
n.O 8.593, originário d O Senado Federal. Votamos 
pela aprovação. 

Sala da Comissão, Brasília, 29 de maio de 1991. 
Deputado Haroldo Lima, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 8.583/86, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Natal, Presidente; Roberto Magalhães, Jurandyr 
Paixão e Edevaldo Alves da Silva, Vice-Presidentes; 
Benedito de Figueiredo, José Burnett, Messias Góis, 
Paulo Marinho, Pedro Valadares, José Luiz Clerot , 
José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Mauri Sérgio, 
Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Re­
nato Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Francisco 
Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Oscar Tra­
vassos, Osvaldo Melo, André Benassi, Jutahy Júnior, 
Sigmaringa Seixas, Gastone Righi, Rodrigues Palma, 
Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo 
Braga, Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Jesus 
Tajra, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Ivo Mai­
nardi, Aroldo Góes, João de Deus Antunes e Maga­
lhães Teixeira. 

Sala da Comissão, 5 de junho de 1991. - Depu­
tado João Natal, Presidente - Deputado Haroldo 
Lima, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

O projeto de lei em epígrafe, encaminhado pelO 
Senado Federal à Câmara dos Deputados a fim de 
ser submetido à revisão, nos termos do art. 65 da 
Constituição Federal, acrescenta dispositivo ao art. 
3.° da Lei n .o 5.197/67, que dispõe sobre a proteção 
à fauna. 

O parágrafo acrescentado tem por finalidade tor­
nar obrigatório o acompanhamento de comprovação 
de precedência nos carregamentos de peles, ou outros 
produtos de animais silvestres, efetuados por via 
terrestre, fluvial, marítima ou aérea. 

Estabelece que o desacompanhamento de com­
provação de procedência caracterizará a infração ao 
disposto no artigo, ou seja, constituirá comércio ile­
gal, acarretando a apreensão do produto pela auto­
ridade competente, sem prejuízo das providências 
de natureza criminal. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Cabe a esta comissão a análise do mérito da 
proposição. 

• 



A Constituição Federal, no seu art. 225, inciso 
VII, estatui que incumbe ao poder público "prote­
ger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecoló­
gica, provoquem a extinção de espécies ou subme­
tam os animais à crueldade". 

O projeto de lei em questão visa contribuir para 
maior efetividade da 'proteção à fauna silvestre, pois 
propicia a distinção do trânsito legítimo de produ­
tos, do ilegítimo. 

Avaliamos com certas restrições, no entanto, a 
parte final do parágrafo acrescentado, a saber: o que 
acarretará a sua apreensão, pela autoridade compe­
tente, sem prejuízo das providências de natureza 
criminal. 

Ora, o art. 33 da lei em questão já prevê: 

"Art. 33. A autoridade apreenderá os pro­
dutos da caça e/ou da pesca bem como os 
instrumentos utilizados na infração, e se estes, 
por sua nlfltureza ou volume, não !puderem 
acompanhar o inquérito, serão entregues ao 
depositário público local, se houver, e, na sua 
falta, ao que for nomeado pelo juiz. 

Parágrafo único . Em se tratando de pro­
dutos perecíveis, poderão ser os mesmos doa­
dos a instituições científicas, penais, hospitais 
e/ou casa de caridade mais próximas." 

Em adição, o art. 27 caracteriza como crime a 
violação ao disposto no seu art. 3.°, da seguinte 
forma: 

"Art. 27 . Constitui crime punível com 
pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos 
a violação do disposto nos arts. 2.°, 3.°, 17 e 18 
desta lei." 

Não haveria, no nosso entender, por já ocorrer 
correspondência em outros de seus artigos, a neces­
sidade de inclusão da parte final do parágrafo aqui 
destacada. 

Em relação ao mérito da caracterização do de­
sacompanhamento de comprovação de procedência 
dos produtos como descumprimento da proibição do 
comércio de espécimes da fauna silvestre, inclusive 
produtos, somos plenamente favoráveis. 

Pelo aqui exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei n.O 8 .583, de 1986, com a emenda que 
apresentamos. 

Sala da Comissão, Deputada Maria Valadão, Re­
latora. 

COMISSãO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N.O 8.583, DE 1986 

Acrescenta dispositivo à Lei n.O 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que dispõe sobre proteção 
à fauna. 

EMENDA (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.o 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, passa a vigorar acrescen­
tado do seguinte § 3.°: 

Art. 3.° 
§ 1.0 

3-

§ 2.° ..... . .. . . . . . .... . ... ... ... . . . .. . . . . 

§ 3.0 O simples desacompanhamento de 
comprovação de procedência de 'Peles ou ou­
tros produtos de animais silvestres, nos car­
regamentos de via terrestre, fluvial, marítima 
ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto no caput deste artigo." 

Sala da Comissão, Deputada Maria Valadão, Re­
latora. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanime­
mente, pela aprovação, com emenda, do Projeto de 
Lei n.O 8.583/86, nos termos do parecer da relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Odelmo Leão, Presidente; Adão Pretto, Alvaro Ribei­
ro, Arno Magarinos, Avelino Costa, B. Sá, Carlos Car­
dinal, Dejandir Dalpasquale, Etevalda Grassi de Me­
nezes, Francisco Coelho, Fábio Meirelles, Giovanni 
Queiroz, Hugo Biehl, Ivo Mainardi, Jonas Pinheiro, 
Joni Varisco, Jorge Khoury, José Aldo, Laerte Bastos, 
Adauto Pereira, Luiz Girão, Maviael Cavalcanti, Mo­
roni Torgan, Nelson Marquezelli, Neuto de Conto, 
Osvaldo Bender, Odacir Klein, Paulo Mourão, Pedro 
Abraão, Pedro Tonelli, Pinheiro Landim, Ronaldo 
Caiado, Rubens Bueno, Tadashi Kuriki, Werner Wan­
derer, Wilson Cunha, Wilson Moreira, Jabes Ribeiro , 
Virmondes Cruvinel, Flávio Derzi e Ivandro Cunha 
Lima. 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1991. -
Deputado Odelmo Leão, Presidente - Deputada 
Maria Valadão, Relatora. 

EMENDA - CAPR 

ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O art. 3.° da Lei D.o 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, passa a vigorar acrescen­
tado do seguinte § 3.°: 

"Art. 3.° ..... . .. . . . .... . ................. 
§ 1.0 

§ 2.° 

. . . .. ........................... ... . 
. .. .. .. . . .............. . ......... . . . 

§ 3.° O simples desacompanhamento de 
comprovação de procedência de peles ou ou­
tros produtos de animais silvestres, nos carre­
gamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 
aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, 
caracterizará, de imediato, o descumprimento 
do disposto no caput deste artigo." 

Sala da Comissão, 2 de outubro de 1991. - De­
putado Odelmo Leão, Presidente - Deputada Maria 
Valadão, Relatora. 

PARECER DA COMISSãO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - Relatório 

O projeto de lei em análise, encaminhado pelo 
Senado Federal para revisão desta Casa, nos termos 
do art. 65 da Constituição Federal, acrescenta um 
parágarafo ao art. 3.° da Lei n.o 5.197, de 3 de ja­
neiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna. 



A iniciativa do projeto é do ilustre Senador Nelson 
Carneiro. 

O parágrafo acrescentado tem como finalidade 
facilitar a caracterização, por parte da autoridade 
l:lmbiental ou policial de ato de comércio ilegal de 
espécimes da fauna ou de produtos dela originados, 
pois, a simples ausência da comprovação de proce­
dência de peles e outros produtos de animais, por 
ocasião do transporte dos mesmos, implicará no fla­
grante descumprimento do que estabelece o caput do 
artigo. 

Caracterizada a infração, a autoridade policial 
estará autorizada a tomar as iniciativas previstas na 
lei, independentemente de comprovação de que o ma­
terial procede ou não de ato ilegal de caça. 

Na análise do mérito , a Comissão de Agricultu­
ra e Política Rural apresentou emenda ao projeto, 
modificando o final do parágrafo proposto, por con­
siderá-lo redundante com o que já prevêm os arts . 
27 e 33 da lei que se pretende complementar. 

11 - Voto do Relator 

A repressão ao comércio clandestino de espéci­
mes da fauna silvestre brasileira, bem como de pro­
dutos dela originados, tem sido uma tarefa difícil 
para as autoridades ambientais e policiais. Espécies 
fundamentais para o equilíbrio ecológico, como os 
jacarés, os felinos, dentre outros, têm seriamente 
ameaçada sua existência em boa parte devido a essa 
atividade. 

Conforme bem salienta o oarecer de mérito da 
Comissão de Agricultura e Poiítica Rural, é dever 
constitucional do poder público proteger a fauna e 
a flora. O projeto de lei proveniente do Senado Fe­
deral, sem dúvida, preencherá mais uma lacuna no 
sentido de propiciar os instrumentos legais para bem 
exercer este dever, pois a caracterização da infra-
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ção ganhará em agilidade, constituindo em flagran­
te delito o simples ato de transportar o material sem 
a devida comprovação de procedência. 

Concordamos com o parecer da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, também, quando con­
sidera redundante com os arts . 27 e 33 da lei em 
questão, o final do novo parágrafo proposto, pois 
nestes artigos est abelece-se de forma clara as in­
frações à lei e a obrigação da autoridade em apreen­
der o material em situação ilegal. 

Pelas r azões citadas, opinamos favoravelmen te 
quanto ao mérito do Proj eto de Lei n .o 8 .583, de 
1986 e votamos pela sua aprovação com a emenda 
da Comissão de Agricultura e Politica Rural. 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 1991. -
Deputado Wellington Fagundes, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am­
biente e Minorias, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com 
adoção da Emenda da Comissão de Agricultura e 
Política Rural, do proj eto de Lei n .o 8.583/86 (PLS 
n.O 72/84), nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fá­
bio Feldmann, Presidente; Marilu Guimarães, Lucia­
no Pizzatto e Valdir Ganzer, Vice-Presidentes ; Eve­
raldo de Oliveira, Nan Souza, Fernando Diniz, João 
Almeida, Mauri Mariano, Aécio Neves, Elias Murad, 
José Cicote, Uldurico Pinto, José Ulisses de Oliveira, 
Geraldo Alckmin Filho, João Teixeira, João Maia, 
Rita Camata, Wellington Fagundes e Adroaldo 
St reck. 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 1991. -
Deputado Fábio Feldmann, Presidente - Deputado 
Wellington Fagundes, 'Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 8.583-B, DE 1986 

(nº 72, de 1984, na origem) 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PRO­

JETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 

8.583-B, DE 1986 (nº 72, de 1984, na 

origem), que "acrescenta dispositivo à 

Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

que disp6e sobre a proteção à fauna". 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1º - O art. 3º da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro 

de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 30 -- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 º - ............................................. . 
§ 3º - O simples desacompanhamento de comprovação de 

procedência de peles ou outros produtos de animais silves-

tres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, .. . marltlma 

ou aerea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracter i-

zará, de imediato, o descumprimento do diposto no caput des­

te artigo." 

Sala das em 22 de abril de 1992. 
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PS-GSE/ r q ~ /92 brasilia, 04 de maio . de 1992. 

Senhor Secretário, , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exelência, a 

fim de submetê-la à consideração do Senado Federal, a Emenda da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa nº 8.583-B,de 

1986 (nº 72, de 1984, na origem), que "acrescenta dispositivo à 

Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a pro­

teção à fauna". 

Aproveito a oportunidade para renvoar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

, 
~~ ,-..(~ 

INOC~NCIO OLIVEIRA 
~ 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PRO­

JETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 

8.583-B, DE 1986 (nQ 72, de 1984, na 

origem), que "acrescenta d i spositivo ã 

Lei nQ 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

que disp6e sobre a proteç~o ã fauna". 

Dê-se ao art. 1Q do projeto a seguinte redaç~o: 

"Art. 1º - O art. 3º da Lei nº 5.197, de 3 de 
. . 
]anelrO 

de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3Q: 

"Art. 30 -- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - O simples desacompanhamento de comprovaç~o de 

procedência de peles ou outros produtos de animais silves-

tres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, ~ . marltlma 

ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracteri-

zará, de imediato, o descumprimento do diposto no caput des­

te artigo." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de maio de 1 92. 
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i-> CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 8.583 de 19 86 
sEÇJio DE SINOPSE 

EMENTA Acrescenta dispositivo à Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 

sobre a proteção a fauna. 

(dispondo que o' desacompanhamento de comprOvaçao de' procedência de Peles 'ou outros produtos de animais será 

caracterizado o contrabando). 
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Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e Redaç ã o; de Agricultura e política Rural; 

e de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente. 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução n9 06/89) 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 
-DCN 08.08.89, pago 7250, colo Ol. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. DIONíSIO HAGE. 

DCN 01.09.89, pág. 8911, cal. 03 • 

. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. HAROLDO LUtA. 

DCN .JC«. ()1 ! ()6-) gj !..P,!~ ':r10i !..EI)} (l j 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. . 
• 

, 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HAROLDO LIMA, pela constitucionalidade, juridicida-

de e técnica legislativa. \ 

, __ , paQ' __ J' "" ..... _ .:....--.-
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

Distribuido a re latora, Dep. MARIA VALADÃO. 

~ 3D} IO.r9L.: p ág :dlLY..&!l. .. co 1:_.L .. _ .. , __ _ 
COMISsAu DE AGRICULTURA E PO LíTICA RURAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora , De p . MARIA VALADÃO , com emenda . 

CONTINUA .............. . 
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PROJETO NQ PL. 8.583/86 Continuação FLS. 02 

/~==~~======================================================================================= 

22.10.91 

22:11.91 ,. 

12.12.91 

11.02.92 

22.04.92 

CDI :m.4B.OO70.0 .. fNOV lAtI I . 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuido ao relator, Dep. WELLINGTON FAGUNDES. 

DCN DCN2 Ir 'I ./0 LU_. pág.2 t2.7 ~6 cot.. 01. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS - - - - - - - - - - - - - - - - _ .- --, . 
Parecer fav0rável do relator, Dep. WELLINGTON FAGUNDES, com adoção da emenda da Comissão 

de Agricultura e 'Politica Rural. 

DCN 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
-

Aprovado, unanimime~e, parecer favor~vel do relator, De p. WELLINGTON FAGUNDES, com adoç~o da emenda ' 

da Comiss~o de Agricultura e politica Rural. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
, 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres. da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade e tecnic~ legisla~iva i da Comissão de Agricultura e pOlítica Rural, pela 

aprovação, com emendai e, da Comissão de Defesa do Consumidor, Méio Ambiente e Minorias, pela aprovação, 

com adoção da emenda da Comissão de Agricultura e política Rural. 
(PL • . n9 8. 583-A/86) 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

Em votação a Emenda substitutiva da CAPR: APROVADA. 

Prejudicado o projeto. 

Vai à Redação Final. 

VIDE VERSO ..• 

• 
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PROJETO N9 PL., 8~ .. 5'83:;86 

PLENÂRIO 
Em votação a: Reda.c-ão' Firtá)l o'féreclda pelo relator, Dep. Vai ao Senado Federal. 
(PL. 8. 583-B/86) 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

, 

1-. , 

Continuação -- .. 

NILSON GIBSON : APROVADA. 

.. • 
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Ofício noj.78J- (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou a emenda 

dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado n° 72, de 1984 (PL n° 8.583, de 1986, nessa 

Casa), que "acrescenta dispositivo à Lei nO 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 

sobre a proteção à fauna" . 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção . 

t 

POS 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em d..l- de setembr 

\:!~on~arIOS Valadares 
Primeiro-Secretário, em .. . exerclclo 

MltB~-------,..----__ -. -
ARQ )lVE-SE 

Em () 3/ 

Secr Mesa 
-

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputad s 

rfr/. 
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. . LEI~ 9.11l ··· ,DE 10 DE OUTUBRO ... ~.- ..... 

,; . ~ . . ACresce~ta dispositivo 1 Lei tio s.I97. de j 
. de jaDciro de '1967. que dispõe 8O~ ~ 
. proICÇIo 1 fauna. . . . ,.;.:..: : .. _ ::~ 

. ., 
'. r ~ 

·- 0 PRESIDENTE DA · REPÚBLICA :· 
. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saociono a seguinte 

. . - ---- - - - . ~'-:' --o ... 
,..._:_.~:. . . Art. 1° O art. -r da Lei n° S.I97. de 3 de janeiro dC 1967. passa a vigorar acrescido .; .. 
:-doeguinte §)O: 

t ::'-~ '" ._ 

f#:/~> ... ' 
~ M. ~ .. _ ... _ ......... _ .. _____ ... _ ... _ ... _ .. ;. ............ ~.~_ ... __ ._-.:...:.: ...... __ _ 

.~- _. -.-- . .. 
I r ..... _ ..... _ ... _ . ...;-~ .... r--· ••••••• _ ••• _ ••••• --.: ...... _ •••• - ........ ----.•.•••• - •• ---. . . ..... ~ . :._= .. ~ .. :::,,:,_. . .. . . • .# .. . .. ·~f".'l:·lt-ll.""T · .• -~'~'t~... . 4"-, '~' ';'"' j .. - . ". ", •• ' . ' "'_. ; ~ . 

. - -..., --- . 1)0 O simples desacompanblmento de -comproVllÇlo de piocedlncia de pelesOll t . 
;:;::' : . . ,; . .DUtros produtos de Inima;s silvestres, nos cam:gamentos de via teuesbe. fluvial. marítimà-· 

- s "". ou . .am:a. que se · iniciem ou transitem pelo . País. aracterizart, de imediato. O ~ 
.. ~ ' : ~ 1Ieac:umprimento do disposto no capot deste artigo.- . . • _., 

, ,,' , 

. _ . . - ~ 

.... " 

Art. Z" Esta Lei entrarl[ em vigor na data de sua pubücaçJo. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

.Brufiia, 10 de outubro 
.. 

cIe · l99S; 174° da Independencia e IOT.' . da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gvstavo Krause 
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Oficio n~ . 1{~f(SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 72, de 1984 (PL nO 8.583, de 1986, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "acrescenta 

dispositivo à Lei n° 5.1 97, de 3 janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna" . 

Senado Federal, em :2..S de outubro de 1995 

'-~aaor Renan 
r-----------------~~~~iro-Secretário, 

Secre ário -

• 

, . 
o-.v l o r c 1 c 1 o 

':'>RIMEIRA SECRET 
A Sua celência o Senhor 
Deputa o Wilson Campos 
DD. p ' eira-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

[. ~ ) J1 / ./10 h 
~. ~s rc téJíio-

~~ " , , ' do o-.t ,- " u •. 
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Acrescenta dispositivo à Lei n° 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção à fauna. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

rfr/. 

"Art.3° ........ ....... ...................................... ................... . 
§ 1° ............ ...... ................. .................. ......................... . 
§2° .............................................................................. . 
§ 3° O simples desacompanhamento de comprovação 

de procedência de peles ou outros produtos de animais 
silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial , marítima 
ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, 
de imediato, o descumprimento do disposto no caput deste 
artigo. " 

Art. r Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em Ji- de setembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Aviso n° 2.173 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 10 de outubro de 1995 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 72, de 1984 

(n° 8.583/86 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.111, de la de ou tub ro 

de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c----
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



------------ -

Mensagem n° 1.068 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivo à Lei nO 5.197, de 3 de janeiro 

de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 9 .111, de la de ou tub ro 

de 1995. 

.I 

( 

\ 
\ 

/ 
/ 

-

Brasília, 10 de outubro de 1995. 
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Lei: 

LEI N° 9.111 ,DE la DE OUTUBRO DE 1995. 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção à fauna 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3°: 

"Art. :)0 ..................................................................................................................... . 

~ 1° .......................................................................................................................... . 

~ ~o ..••••••••..•..•.•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 
outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima 
ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o 
descumprimento do disposto no caput deste artigo." 

República. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de ou t ub ro 

, 

\/ , , 
\ / .. 

de 1995; 174° da Independência e 107° da 
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EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PRO­

JETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 

8.583-B, DE 1986 (nº 72, de 1984, na 

origem), que "acrescenta dispositivo ã 

Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

que disp5e sobre a proteç~o ã fauna". 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redaç~o: 

"Art. 1º - O art. 3º da Lei nº 5.197, de 3 de 
. . 
]anelrO 

de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

"Art. 30 -- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º -

§ 2º -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - O simples desacompanhamento de comprovaç~o de 

procedência de peles ou outros produtos de . . anlmalS silves-

tres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima 

ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracteri­

zará, de imediato, o descumprimento do diposto no caput des­

te artigo." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de maio de 1992. 

í} ~ í 
~ 
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qu e di s põe sobre a pr oteção à f auna . 
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